
MUNICÍPIO DE MERCEDES
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ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 102/2026.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 49/2026.

OBJETO: Contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes", de serviços de
empresa especializada para locação de trailer
sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais
climatizados, com fornecimento de transporte,
instalação, manutenção, e retirada, destinado à

utilização em eventos promovidos pelo Município de
Mercedes/PR.

DATA: 15 de maio de 2026.
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ozMunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa Ressel Moenster

E-mail: vanessa_moenster@hotmail.com Telefone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, com fornecimerlto,
transporte, instalação, manutenção e retirada, contendo banheiros individuais climatizados, destinados à
utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

/’-\\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e corno ele vai atender a demanda existente):
O Município de Mercedes promove ao longo do ano diversos eventos institucionais, culturais, festivos
e comunitários, que atraem significativo número de participantes, incluindo moradores e visitantes da
região. Em eventos de maior porte, a estrutura sanitária fixa existente nos locais de realização nem
sempre é suficiente para atender adequadamente ao público estimado, especialmente em relação ao
conforto, organização e padrão de qualidade esperado pela Administração Pública.
A ausência de infraestrutura sanitária complementar pode gerar: filas excessivas, desconforto aos

participantes, impactos na organização do evento; comprometimento da imagem institucional do
Município. Diante dessa realidade, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada
para locação de trailer sanitário tipo VIP, com banheiros individuais çlimatizados, a fim de: garantir
conforto e dignidade aos usuários; oferecer estrutura sanitária adequada à dimensão dos eventos;
complementar a infraestrutura fixa existente; manter padrão elevado de organização e qualidade;
atender às normas sanitárias e de higiene aplicáveis.
A solução atende à demanda temporária de eventos específicos, evitando investimento pewnanente em
estrutura fixa que poderia permanecer ociosa durante grande parte do ano, dernonstran(io
economicidade e racionalidade na gestão dos recursos públicos.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, proporcional e alinhada ao interesse público,
assegurando melhor atendimento à população e visitantes nos eventos promovidos pelo Município.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#, unidade
de fornecimento. uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

Códigl Qtdl)escriçãoItem Catser UndIPM
'railer sanitárioca

VIP banheiroscom
climatizados individualmente 34061 diária17612
contendo
Módulo feminino

R$ Unit R$ Totaí

8.200,00 65.600,00
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vaso de acionamento

pedal. 03 Exaustores.
Módulo masculino:
03 Banheiros masculino com
vaso de acionamento no

pedal. 03 Exaustores.
03 Lavabos com torneiras

automáticas, 03 Espelhos para
ambos, 02 Dispenser de
saboneteira, 02 Dispenser de
secar automática.

2

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
O quantitativo previsto para a contratação foi definido com base na média de público estimado para
os eventos promovidos pelo Município de Mercedes, especialmente aqueles de maior porte, como
festividades municipais, inaugurações, shows e eventos culturais.
Para dimensionamento da necessidade, foram considerados:
- Histórico de público dos eventos realizados nos últimos anos;
- Capacidade da infraestrutura sanitária fixa existente nos locais de realização;
-Tempo médio de permanência do público nos eventos;

Estado do Paraná

03 Banheiros feminino com
vaso de acionamento

pedal, 03 Exaustores.
Módulo masculino:
03 Banheiros masculino com

no

vaso de acionamento no

pedal, 03 Exaustores, 02
Mictórios, com exaustores.
01 Banheiro PCD ou PNE

unissex, com rampa de
acessibilidade, com exaustor.
03 Lavabos com torneiras

automáticas, 03 Espelhos para
ambos, 02 Dispenser de

saboneteira, 02 Dispenser de
secar automática.

Locação de Trailer sanitário
VIP com banheiros
climatizados individualmente
contendo :
Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com

no

34062 diária17612 08 7.766,67 62.133,36
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Necessidade de oferecer estrutura sanitária com padrão diferenciado (VIP) para autoridades,
convidados, patrocinadores e público em geral, conforme o porte do evento;
- Recomendação técnica de proporção mínima de sanitários por número estimado de participantes.
Sendo assim, o quantitativo foi estabelecido de forma proporcional à necessidade identificada, sem
superdirnensionamento, assegurando economicidade na aplicação dos recursos públicos.
Caso eventos futuros apresentem público superior ao estimado, a Administração poderá avaliar
ampliação pontual do quantitativo, mediante planejamento específico.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):
R$ 127.733,36 (cento e vinte e sete mil setecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 18 de abril de 2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa,
desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505
8.1. Centro de custo: 02.010.003

indicando a ação, até nível de elemento e

in\ 9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'í do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Serviços de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 02 de março de 2026.

\3RÇf\
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:
Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler:

R 1O (1H]I E F1L 1 (1H9HF) H E N F1L I 1[1FHH2 U E nãEIEgE 1; E SIg!:1 B; 9R;TER 10

Assinatura: ENDLER:10245291938 Dados;2026a3.oz 16#oü1 -03’oo'

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes --- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercecle s.pr.gov.br
Página 1 3



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFiCO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à contratação de empresa especializada para locação de trailer
sanitário tipo VIP, com fornecimento, transporte, instalação, manutenção e retirada, contendo
banheiros individuais climatizados, destinados à utilização em eventos promovidos pelo
Município de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada
a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.r\\

Mercedes – PR, 02 de março de 2026

ROGERIO HENRIQUE ÊgITRlg atIQár::figitalp'r

ENDLER:1 0245291 938 E:!:§:R;131:53::;?6740:14 43'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

/=\\
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Memorando n'’ 12/2026 – SMPAF

Em, 07 de maio de 2026

DA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a empresas de locação de sanitários trailer ao Decreto Municipal n'
093/2024, que instituiu a política pública denominada “Compra Mercedes”./H\.

Considerando que a Lei Complementar no 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalrnente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.'’ 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar nc) 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresa s – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica .

/"'n\

Considerando que o Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a
política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.c> 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.c) 073, de 04 de junho de 2024

Considerando que o art. 8'), 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de çontratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000l00 (oitenta mil reais)} com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e II – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/20061 tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas
públicas1 o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9c) do Decreto Municipal n.c) 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8'), a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Mtcroempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE./0\

Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias,
empresas de fornecimento de locação de sanitários trailer (CNAE N.'’77.39-003) para
eventos promovidos pela administração municipal.

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
proc,,essos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, empresas de fornecimento de locação de sanitários trailer (CNAE N.')77.39-
003) para eventos promovidos pela administração municipal.../-5\

Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com CNAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos

Edson Knaul

Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 2
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Memorando n' 12/2026 – SMPAF

Mercedes, 07 de maio de 2026.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PARA: Secretaria Municipal Planejamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando n'’ 12/2026

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.'’ 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal nc) 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de

Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de

Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores cuja
atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é
semelhante ao objeto a ser licitado (Locação de sanitários trailer a fim de atender as

necessidades das diversas secretarias do Município de Mercedes (CNAE N.c) 77.39-0-03),
estando possivelmente aptas a participar no processo licitatório:

NOME EMPRESARIAL 1 PORTE CNPJ n.Q Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

MAIKON RODRIGUES E CIA
LTDA

SANITAM HIGIENIZAÇÃO LTDA

EPP

ME

EPP

06.011.587/0001 -10

03.674.613/0001 -00 Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

MIORANDO EVENTOS LTDA 03.969.016/0001 -03

EMILY GABRIELA DE SOUZA
DOS SANTOS

ME

ME

ME

EPP

35.497.666/0001 -81 Região de
Mercedes

RAFACHO CONSULTORIAS E
SERVIÇOS LTDA

EDER JAIME BERRI

50.541 .724/0001-10 Região de
Mercedes

30.119.859/0001 -85 Região de
Mercedes

UTC RESIDUOS SOLIDOS
LTDA

33. 133.209/0001-82 Região de
Mercedes
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MOBILIARIA DO SERGINHO
LTDA

MARFOR CONTABILIDADE
LTDA

EMANUELI JANKE

EDER VERNER PAVÃO

VALDECI REIS DE MATOS E
CIA. LTDA

PARANÁ FOGOS LTDA

18.647.274/0001 -32

57.396.496/0001 -81

43.758.635/0001 -65

34.000.801 /0001 -79

09.008.560/0001 -67

50.041.419/0001-60

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

@

/=\

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c), II e § 4c>1, do Decreto
Municipal n.'’ 093/2024)
Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma vez
que, podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

; '„\
v,„,,,, R,gS%oenster
Diretora de Departamento

1 Art. 9c' A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos tncisos l e II do artigo anterior, desde que:

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

§ 40 A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas tnabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

06.011.587/0001 -10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/11/2003

NOME

MAIKON RODRIGUES E CIA LTDA

(NOME DE FANTASIA)TULO DO

GRUPO MR

EmO RIN(;iPat
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUN[ÕBinoT
32.20-5-00 io de instrumentos musicais, peças e acessórios
47.51 -2-01 varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.56.3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes +
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especIficados anteriormente, sem
operador
82.304-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01 -9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

) ICA,O DA NATUREZA JÕDiEaE
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R WILLY CARLOS TRENTINI

85.966-010
BAIRRO/DISTRITO

BORBOLETA MARECHAL CANDIDO RONDON#

ÔNICO

PRASS70@UOL.COM.BR (45) 9982-3880/ (45) 3254-1617

ENTE FEDERATIVO R

DATA DA

03/11 /2005

MOTIVO DE SIT

ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2026 às 13:50:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

28/02/2000

NOME

SANITAM HIGIENIZACAO LTDA

TULO DO

SANITAM
UENTO (NOME DE FANTASIA)

i5biê3-T6ísERI -ÉTÕRiÔ-A pT(

outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes )+77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas

O

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 . Impressão de material para outros usos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
37.02'9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.29-1 -01 - Instalação de painéis publicitários
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-99 . Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 42 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1 -03 - Obras de alvenaria
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores {Dispensada *)
47.54.7.03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional (Dispensada *)
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
81.29-0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-02 - Produção musical

CÓDIGO E DE CAO DA NATUREZA JU

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

F)a

R INDEPENDENCIA
qTO

CEP

85.960-106 ESPIGAO
B-Jfqlcnp 6
MARECHAL CANDIDO RONDON

ENDEREÇO

SANITARIOSSANITAM@GMAIL.COM.BR
TELEFONE

(45) 8819-1313

ENTE FEDERATIVO

DATA DAS

03/1 1/2005

MOTIVO DE SITU

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

SANITAM HIGIENIZACAO LTDA

DIGO E D O DAS ATIVIDADES ECONê

90.01.9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E D DA NATUREZA bCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

BL DC

R INDEPENDENCIA 1837

CEP

85.960-106 ESPIGAO
MUNICÍPIO

MARECHAL CANDiDO RONDa

ENDEREÇO ELE

SANITARIOSSANITAM@GMAIL.COM.BR
TELEFONE

(45) 8819-1313

mnFDTaTFoiT:FbTgÃTÊTTET-R)

DATA DA

03/11 /2005

DATA DA sr

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n' 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas,

r\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE

03.969.016/0001 -03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/08/2000

NOME EMPRESARIAL

MIORANDO EVENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
++++++++

PRINCIPAL=oFATiçB-nnõR3ÓDIGO E

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes +,

SECUFíã=êTRcE(37TÃ3TmADÊ:
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário
18.1:3-0.99 - Impressão de material para outros usos
32.99-0-04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitário
43.304-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.304-99 H Outras obras de acabamento da construção
43.99-1 -02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música

e festas82.30»OnOI H Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçõl
90.01-9-02 . Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sanorização e de iluminação
90.01_9_99 . Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

DA NATUREZACÓDIGO E DESC

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

C

R CARLOS BARBOSA SALA 01

CEP

85.905..280
BAIRRO/DISTRITO

JD. GISELA
10MUN

TOLEDO

(45) 3378-2820

ainTÊbtTAn/TREs>3maÉtiEF6

DATA DA

05/03/2005

SITUA( DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc) 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRl1

35.497.666/0001 -81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/11/2019

NOM.E

35.497.666 EMILY GABRIELA DE SOUZA DOS SANTOS

O DOT

'DIGO E DESC ,O DA ATIVIDADE ECONÔ

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 4

BTG3T-FigtRCÃ3EXsÁ©cm
58.19-1 .00 . Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal
58.11-5-00 - Edição de livros
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
58.12-3-al - Edição de jornais diários
58.13-1-00 - Edição de revistas
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

instrumentos musicais

O

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10 R PASTOR JOAO SOREM
COMPLEMENTO
++++++++

CEP

85.980-000
-aaFqlóiFi-ó

GUAIRÇ''''

mERÍÇ,ãTLETRÔ-NICO
MIA.EMILY@GMAIL.COM

TELEFONE

(44) 91364020

tNTaEFRAimRESPONSÁVEL (EFR)

O CADASTRAL
ATIVA

DATA DA S O CADASTRAL

12/11/2019

O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE ir

50.541 .724/0001 -10
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

RAFACHO CONSULTORIAS E SERVICOS LTDA

.O DO E$TABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRII tfõRÕMIC-ÀTmTPÃ[
90.01-9-02 - Produção musical

O - MICAS SECUNDÁRIAS

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-20 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do couro e
calçados
41.204-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1 -99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.57-1 -00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
58.19-1 -00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
74.20-o-al - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
77.23-3-00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporária, exceto andaimes#f

bICAO DA NATUREZAEZ;aITo E DE

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ACAcia NUNES

VELA VELHA
TutliTim
GUA

ENDEREÇO ELET

RAFACHOCONSULTORIA@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9147-2846

ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA 7)–enõ7ígfFTÁt

04/05/2023

DATA DAS

Aprovado peta Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

50.541.724/0001-10
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/05/2023

NOME EMPRESARIAL

RAFACHO CONSULTORIAS E SERVICOS LTDA

ÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

81.214.00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 . Atividades paisagisticas
82.I1-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.91-1-00 - Ensino de esportes
85.92-9-03 - Ensino de música
85.92.9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática
90.01-9.01 - Produção teatral
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e pr le eventos esportivos

e pedicure96.02-5-01 - Cabeleireiros
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriorment
97.00-5-00 - Serviços domésticos

DF©Rmi-ZX
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ACACIO NUNES

CEP

85.980.282
BAIRRO/DISTRITO

VILA VELHA
0mr

GUAIRA

EF5ÊREÇTECFTR5NIÕ3

RAFACHOCONSULTORIA@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9147-2846

6/EL (EFRT

DATA DA O CADASTRAL

04/05/2023

MOTIVO DE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE

30.119.859/0001 -85
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/04/2018

NOME EMPRESARIAL

EDER JAIME BERRI

O OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

mECORmTÕTÊRTRml6BFo–íFÉfcRF

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

,O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUFÓDIGO E DESCR

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes JV

a5aEFÊ-D-Êgmm NATUFmJURFDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV LEONOR D' HELD

CEP

85.990-000 CENTRO
TLmIiMl
TERRA ROXA

ENDEREÇO ÔNICO

EDERJAIMEBERRI@GMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9988-7662

SI

ATIVA
DATA DA SI-

05/04/201 8

MOTIVO DE

O ESPECIAL DATA DA S

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERO DE INSCRI

33.133.209/0001 -82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/03/2019

NOME

UTC RESIDUOS SOLIDOS LTDA

0

O MICA PRINCIPAL

38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

O MICAS SECUNDÁRIAS

01.61-0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61 4-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
01.61 -0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8.03 - Serviço de manejo de animais
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos
38.21 -1 -00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.11-1 -01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 . Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.134-00 . Obras de terraplenagem
43.304-ol - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras
43.99-1 -99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal,
49.30„'2-'02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos

DA NATUREZATeTDTiFÊ

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV CASTELO BRANCO

;EP
85.990-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO TERRA ROXA

)NICOENDEREÇO

ESCRITORIOMAXIFINANCEIRO@HOMAIL.COM
TELEFONE

(44) 9832-0266

EÇTFRFEFêFÕRE®a-IE-FR

DATA DA O CADASTRAL

25/03/2019

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

UTC RESIDUOS SOLIDOS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
73.19-0-02 - Promoção de vendas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.394-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes#
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 . Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81,214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 . Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
82.19n9n99 e Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.19nl n99 n Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios

DICAÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CASTELO BRANCO
COMPLEMENTO

85.990-000
0

CENTRO
MUNI

TERRA ROXA

:emIENDEREÇO

ESCRITORIOMAXIFINANCEIRO@HOMAIL.COM (44) 9832-0266

:TTTFÊõ?k=fT®–RmfÁ7RInR
+++

O CADASTRALDATA DA SIT 4

25/03/2019

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2,119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI

33.133.209/0001 -82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/03/2019

NOME EMPRESARIAL

UTC RESIDUOS SOLIDOS LTDA

IMICAS SECUNDÁRIASCÓDIGO E O DAS ATIVIDADES ECO

96.03-3-03 - Serviços de sepultamento

EÃõ-BXFATTJTÊ2i )ICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CASTELO BRANCO
NÚMERO

112

85.990-000 CENTRO
mmc6
TERRA ROXA

mico
ESCRITORIOMAXIFINANCEIRO@HOMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9832-0266

ÊmEFEDêTAf17F=gFÕTFgX7ERFR-j
+++++

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

CADASTRALDATA DA
25/03/2019

SITUAÇÃO ESPECIAL
++++++++

-ÕATÂ-OF:Tf3AeFO ÊTPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

07/08/2013

NOME

IMOBILIARIA DO SERGINHO LTDA

TULO DO ÜENTO (NOME DE FANTASIA)
IMOBILIARIA DO SERGINHO

O MICA PRINCIPAI

68.21 -.8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

taTano mÁm:Fcmmm=
45.11.1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.41 -2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
66.22.3-00 - Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde
68.21-8.02 - Corretagem no aluguel de imóveis
73.114-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente
74.204)-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
74.90-1 .99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 4
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85,99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

O DA NATUREZA JURÍDICADIGO E O

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV WILLY BARTH

85.948-000 CENTRO
MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

ICOENDEREÇO ELE

GENIUS.CONTABILIDADE@HOTMAIL.COM (45) 3282-1933/ (45) 9932-7922

-mFíbR-gF6BRÇÊmR
++++

mRTRTA(:R
07/08/2013

-êm©-6Tê}?na
+

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nç’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE IN

57.396.496/0001:81 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/09/2024

NOME

MARFOR CONTABILIDADE LTDA

O DO E NTO (NOME DE FANTASIA)
MARFOR CONTABILIDADE

O ICA PRINCIPAL

69.20-6-01 . Atividades de contabilidade

ÓDIGO E

69.20-6-02
77.39-0-03
82.304-01

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 4lh
Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

E DESCRIÇÃO DA NATUREZA CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GUAIRA
COMPLEMENTO
++++++++

85.948-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PATO BRAGADO

ENDEREÇO

CONTADORAMARIN EIDEARNDT@GMAIL.COM (45) 3196-1 665

ENTE FEDERATIVO RES IVEL (EFR)
++++à

DATA DA

23/09/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ERO DE

43.758.635/0001 -65 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/1 O/2021

NOME EMPRESARIAL

43.758.635 EMANUELI JANKE

.O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PRINCIPAL,O DA ATIVIDADE ECONmDS
56.20-1 -04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar

DIGO E

77.21 -7-00
77.32-2-02
56.20-1 -02
47.23-7-00
47.12-1 -00
mercearias
77.39-0-03
56.11 -2-01
56.11 -2-03

O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SE

Aluguel de equipamentos recreativos e es os
Aluguel de andaimes

recepções - bufêServiços de alimentação para evento
Comércio varejista de bebidas
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
e armazéns
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 4
Restaurantes e similares
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

minimercados

DICAm( FGJF6EêE ,O DA NATUREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV TUCUNDUVA

COMPLEMENTO

SALA COMERCIAL

85.930-503
BAIRRO/DISTRITO

NOVA SANTA ROSA
1 1 C)

NOVA SANTA ROSA

ER-Em'o ELÉfãcSÉm
EMANUELIJANKEI 806@GMAIL.COM

ONE

(45) 9965-5206

ENTE FEDERATIVO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/1 0/2021

S
++++++++

DATA DAS

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'3 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 07/05/2026 às 14:23:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

24/06/2019

:sNO

EDER VERNER PAVAO 04051738906

mfUtb-TE-ÍT-A7ELECIMENTO (IAR-6H6

O MICA PRINCIPAL

77.21 -7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

mToiBBm: [

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
56.20-1 -02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
'specificados anteriormente

45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores

eJÍficados
77.394-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não esp
anteriormente
56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
82.304)-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
97.004-00 - Serviços domésticos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

213-5 - Empresário (Individual)

L DC

R CRUZEIRO

85.930-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
-FuiiiaiRl
NOVA SANTA ROSA

ENDEREÇO

EDERPAVAO@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(45) 9983-8783

mT-mÊRaNNsÁE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/06/201 9

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Tim:ÃaB-pTcIAL
+++++++A

DATA DA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MERO DE

09.008.560/0001 -67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/08/2007

NOME

VALDECI REIS DE MATOS E CIA. LTDA

b ÚTÃ3i8
DETERGENTES COSTA OESTE

O

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneante s domissanitários

O MICAS SECUNDÁRIAS

37.02-9.00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
43.304-04 - Serviços de pintura de edificios em geral
43.99-142 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
46.494.08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
.46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.41 -5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.59.8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.814-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
74.10-2-02 - Design de interiores
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes#
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificadoê 'anteriormente, sem
operador
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30.3-00 - Atividades paisagísticas
90.01.9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

,O DA NATUREZA JURiDICAÕDTãaFDESCRI'

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R MINAS GERAIS
COMPLEMENTO

FUNDOS

CEP

892400
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO SANTA HELENA

m-RiT;O TELEFONE

(45) 3268-1989/ (45) 99614662

ENTE FEDERATIVO mRFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/08/2007

MOTIVO DE ,O CADASTRAL

SITU O ESPECIAL
+++++++

,O ESPECIALDATA DA SITU

Aprovado pela instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 07/05/2026 às 14:29:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE INSCRIU

50.041 .419/0001 -60
MATRIZ

NOME

PARANA FOGOS LTDA

.O DO (NOME DE FANTASIA)
PARANA FOGOS

D IICA PRINCIPAL

90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos
59.20-1 -00 - Atividades de gravação de som e de edição de música
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes aIF
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificadoé -anteriormente, sem
tperador
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

DA NATUREZA JURÍDICAmGO-7
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

R SÃO FRANCISCO

85.988-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNI

ENTRE RIOS DO OESTE/

ENDEREÇO

MASTER.ALTERACOES@GMAIL.COM
TELEFONE

(45) 3257-1208/ (0000) 0000-0000

RESPONàT/EL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/03/2023

.MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIAL
+++++á

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'J 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo
banheiros individuais climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e
retirada, destinado à utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem corno demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mereado para supri-la, em
conforlbidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

in\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Desereva a sua necessidade:

O Município de Mercedes promove ao longo do ano diversos eventos institucionais, culturais, festivos
e comunitários, que atraem significativo número de participantes, incluindo moradores e visitantes da
região. Em eventos de maior porte, a estrutura sanitária fixa existente nos locais de realização neal
sempre é suficiente para atender adequadamente ao público estimado, especialmente em relação ao

conforto, organização e padrão de qualidade esperado pela Administração Pública.
A ausência de infraestrutura sanitária complementar pode gerar: filas excessivas, desconforto aos
participantes, impactos na organização do evento; comprometimento da imagem institucional do

Município.
Diante dessa realidade, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada para locação
de trailer sanitário tipo VIP, com banheiros individuais climatizados, a fim de: garantir conforto e

dignidade aos usuários; oferecer estrutura sanitária adequada à dimensão dos eventos; complementar
a infraestrutura fixa existente; manter padrão elevado de organização e qualidade; atender às normas
sanitárias e de higiene aplicáveis.
A solução atende à demanda temporária de eventos específicos, evitando investimento permanente em
estrutura fixa que poderia permanecer ociosa durante grande parte do ano, demonstrando
economicidade e racionalidade na gestão dos recursos públicos.
Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, proporcional e alinhada ao interesse público,
assegurando melhor atendimento à população e visitantes nos eventos promovidos pelo Município.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração (inciso
II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento
a seguIr:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 - Mercedes - PFR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23
www.mercedes . pr.gov.br
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ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 40 e 41

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 10/03/2026

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundarnentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo
critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l '’ do art. 18 da Lei nCJ 14.133, de 2021).
Os serviços serão solicitados pela Secretaria competente, mediante emissão de Ordem de Serviço,
corn antecedência mínima de 10 (dez) dias, conforme a necessidade da Administração;
Os itens deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pela Administração Municipal,
estando aptos para uso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início de cada
evento .
A contratada deverá:

- Realizar a montagem completa dos equipamentos no prazo estabelecido;
- Garantir o pleno funcionamento durante todo o evento;

- Executar manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário;

• Realizar a desmontagem e retirada ao término do evento, conforme orientação da Administração;
- Efetuar a limpeza completa do local após a retirada dos equipamentos.
- Todo o local de instalação deverá ser devidamente sinalizado, conforme normas de segurança

/'x\

vigentes.
- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), responsabilizando-se
integralmente por sua correta utilização.
• Transporte, instalação e retirada dos equipamentos;
- Fornecimento de todos os materiais e insumos;

- Despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento da equipe;

- Encargos trabalhistas, previdenciários e tributários;] Demais custos necessários à execução completa do objeto.
- A contratada deverá apresentar e executar plano de higienização compatível com o porte do evento,
contemplando:
- Periodicidade mínima de limpeza;
- Reposição de insumos (papel, sabonete, etc.);
- Controle de odores;

- Condições adequadas de uso durante todo o evento.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estirnativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das mçrnórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de rrIOdO a possibilitar economia de escala; (inciso IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021)
Indjque os quantitativos

ObietoItem
Locação de Trailer sanitário VIP com banheiros climatizado:{
individualmente contendo

Unidade

diária

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercede$ – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Módulo feminino:

03 Banheiros feminino com vaso de acionamento no pedal9 031
Exaustores.
Módulo rnasculino :

03 Banheiros masculino com vaso de acionamento no pedal, 03
Exaustores, 02 Mictórios, com exaustores.

01 Banheiro PCD ou PNE unissex, com rampa del
acessibilidade, com exaustor.

03 Lavabos com torneiras automáticas, 03 Espelhos pard

ambos, 02 Dispenser de saboneteira, 02 Dispenses de secal
automática.

o Macios
individualmente contendo :

Módulo feminino:

03 Banheiros feminino com vaso de acionamento no pedal. 03
Exaustores .
Módulo masculino:

03 Banheiros masculino com vaso de acionamento no pedal. 03
Exaustores.

03 Lavabos com torneiras automáticas, 03 Espelhos par;
ambos, 02 Dispenser de saboneteira, 02 Dispenses de sec
automática.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Cornuns. ( ) Especiais.
( x ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação é
necessária para a manutenção da atividade adrninistrativa, e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

2

/n'\

diária 08

/H-\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, uma vez
que possibilitará a realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa,
afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § ! '’ do art.

18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id lescrição da solução (ou cenário)

z
1

:onsiste na utilização exclusiva da estrutura sanitária permanente já existente no espaço de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www, mercedes.pr.gov.br
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Estado do Paraná

:vento. Verifica-se que a'It=aT
'úblico, podendo gerar filas excessivas, desconforto, sobreearga na rede hidráu}ica
,ornprometimento das condições sanitárias
ücação dãmmiint mia;IiimGITK
:onslste na contratação de sanitários químicos portáteis padrão. Apesar de atenderem

lecessidade básica, os banheiros químicos convencionais apreseírtarn aterlor nível d2
;onforto, ventilação e acessibilidade, não sendo compatíveis com o padrão estruttlral e

organizaeronai pretendido para o evento, esp6cialmentc considerando autoridades
atrocinadores e público em geral

MfãTtmãHermáriiii3Tgàa-ãMiÊM
:onsiste na !oc>ação de trailer sanitário tipo VIP, climatizado, com cabines individuais3

llavatórios com torneiras automáticas e estrutura adequada para eventos de médio e grand
'orte, incluindo unidade adaptada para PCD (quando aplicáve}

Análise comparativa de soluções

.equisito llwÇão $âríi Não
Não se

Aplica

oluÇão 1

Solução encontra-se implantada em outro
SoluÇão 2

rgão ou entidade da AtlHrinistração Públiea?

luÇão 3

Após análise técnica, conclui-se que a locação de Tramitário ViP é a solução mais adequada,
eficiente e compatível com o porte do evento, garantindo eonfoüo, segurança sanitária e

atendimento às normas de acessibilidade.

6. ESTiMATiVA DO VALOR DA eONTRATAçÃO
Furrdamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitário$
refereneiais, das memórias de cáiculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo ciassificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conelusão da licitação
caso (inciso Vl do § l': do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 127.733,36 (cento e vinte e sete mil setecentos e trinta e

três reais e trinta e seis centavos).

/+-\

Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço através de cotações realizadas corn empresas do rârno.
Metodologia utilizada: Média dos valores obtidos.
Com base na estirnativa do valor da contratação e em consulta realizada à Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (documento anexo), verifiea-se que o valor tota i
estirrlado não ultrapassa o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Dessa forma, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n'’ 123, a licitação deverá ser
des_}ingda à participação exclu g.iva de microewlpresas e„S!!yEtçÂqs dçlequeBga99ç, por se tratar de

contratação cujo valor se enquadra no limite legal estabelecido.
Além disso, em observância à Lei Comp}ementar Municipa i n') 073, regulamentada pelo Decreto
Municipal no 093, e çonforrne justificativa constante de seu Anexo Unico, a participação no certame
deverá ser restrita às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Merçc<ies,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – eEP 85998-100 ---- Mercedes ---- PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0C)01-23

www,mercedes.pr.gov. br
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considerando que pesquisa de mercado demonstrou que a restrição geográfica não resultará eIn
preço superior ao valor de referência apurado.
Ressalta-se que a adoção da política pública denominada “Compra Mercedes” visa fomentar o
desenvolvimento econômico local e regional, fortalecer os pequenos negócios, estimular a geração
de emprego e renda e promover a circulação de recursos dentro do próprio Município.
Dessa forma, a presente contratação encontra-se plenamente alinhada à legislação federal e

municipal aplicável, bem como às diretrizes de incentivo ao desenvolvimento econômico local
instituídas pelo Município.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como unI todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de
2021 )
Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na locação de trailers sanitários tipo VIP, com banheiros ciimatizados
individualmente, destinados a atender o público participante do evento promovido pelo Município.
A contratação contempla unidades estruturadas em módulos feminino e masculino, com cabines
individuais equipadas com vasos sanitários com acionamento por pedal, sistema de exaustão,

lavatórios com torneiras automáticas, espelhos, dispensers de sabonete líquido e secadores
automáticos de mãos, garantindo melhores condições de higiene, conforto e funcionalidade.
Conforme a necessidade do evento, será disponibilizada unidade contendo módulo adaptado para
Pessoa com Deficiência (PCD/PNE), com rampa de acesso, barras de apoio, espaço interno
adequado para circulação de cadeira de rodas e demais itens exigidos pelas normas de acessibilidade
vigentes.
A solução compreende ainda:
- Transporte, instalação e retirada dos equipamentos;
- Fornecimento de insumos básicos (papel higiênico, sabonete líquido e demais itens necessários ao

funcionamento);
- Manutenção preventiva e corretiva durante o período do evento;
- Limpeza e higienização periódica das unidades;
- Garantia de pleno funcionamento dos sistemas hidráulico, elétrico e de climatização.
A adoção de trailers sanitários VIP visa proporcionar estrutura sanitária compatível com o porte do
evento, assegurando conforto aos usuários, redução de filas, adequação às normas sanitárias e de
acessibilidade, além de melhor apresentação estética do espaço.

Trata-se de solução tecnicamente adequada, operacionalmente viável e proporcional à estimativa de

público prevista.

o\

in-\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da eontratação, se aplicável. (Inclso VIII
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do par€eiarnento:
Nos termos do art. 47 da Lei n'’ 14.133/2021, as contratações públicas devem, sempre que possível,
ser divididas em parcelas, visando arnpliar a competitividade e possibilitar a participação do maior
número de fornecedores.

Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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No presente caso, a solução foi estruturada ein itens distintos (Trailer Sanitário VIP corn módulo PCD
e Trailer Sanitário VIP sem módulo PCD), considerando que se tratam de unidades independentes,
com especificações técnicas próprias e possibilidade de fornecimento separado.
O parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, pois os itens são autônomos e não
dependem de integração operacional entre si, é possível que empresas distintas forneçam cada unidade
sem prejuízo à execução do objeto; amplia-se a competitividade do certame e evita-se a restrição
indevida do mercado.

Além disso, o parcelamento não compromete a padronização da estrutura do evento, tampouco gera
prejuízo à economicidade ou à eficiência administrativa.
Dessa forrna, conclui-se que o parcelamento adotado é adequado, atende ao interesse público e observa
os princípios da cornpetitividadc, economicidade e eficiência.

r o

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a contratação da locação de trailers sanitários tipo VIP, espera-se alcançar os seguintes
resultados: garantir estrutura sanitária adequada ao porte do evento e à estimativa de público
participante; assegurar melhores condições de higiene, conforto e segurança aos usuários; reduzir
filas e tempo de espera para utilização dos sanitários; atender às normas sanitárias e de acessibilidade
vigentes, especialmente quanto à disponibilização de unidade adaptada para Pessoa com Deficiência
(quando aplicável); minimizar riscos de sobrecarga da estrutura fixa existente no local; contribuir
para a organização, imagem institucional e qualidade geral do evento promovido pelo Município e

evitar intercorrências relacionadas à falta ou insuficiência de instalações sanitárias.

Espera-se, ainda, que a solução proporcione adequada manutenção da limpeza e funcionamento
contínuo das unidades durante todo o período do evento, garantindo satisfação do público e

atendimento ao interesse público./'\.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 6mprcgados para fiscalização o gestão
contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Para a adequada execução da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências prévias
pela Administração Municipal:
- Definição do local exato de instalação dos trailers sanitários, considerando fluxo de pessoas,
acessibilidade, proximidade corn rede elétrica e facilidade de abastecimento e limpeza;
- Verificação da disponibilidade de ponto de energia eiétrica compatível com a demanda dos

equipamentos (climatização, iluminação, exaustores e secadores automáticos);
- Avaliação das condições do solo para garantir estabilidade e segurança na instalação das unidades;
- Planejamento da logística de acesso para entrada, posicionamento e retirada do trailer no iocal do
evento ;
- Definição do cronograma de utilização, com datas e horários de instalação e desmobiiização;
- Designação de servidor responsável pelo acompanhamento da execução contratual e fiscalização
do objeto;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 -- CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-.rnai!: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95,719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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- Previsão orçamentária e reserva de dotação específica para suportar a despesa;

- Verificação de eventuais exigências sanitárias ou autorizações necessárias junto aos órgãos

competentes.
Tais providências visam assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades do evento,
evitando impropriedades técnicas, atrasos ou interrupções na prestação do serviço.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATASaNTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da lei
n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
A presente contratação guarda correlação com outros serviços necessários à adequada realização do

evento, embora não dependa diretamente de sua execução para funcionamento básico da solução.
São consideradas contratações correlatas :
- Serviços de locação de tendas, palcos, estruturas metálicas e demais equipamentos de apoio;
- Serviços de sonorização, iluminação e geradores de energia;
- Serviços de segurança privada e apoio operacional;
- Serviços de limpeza geral do evento;
- Locação de gradis, fechamento e organização do espaço;
- Fornecimento de água potável e eventuais serviços de esgotamento, quando necessários.

Há interdependência operacional especialmente quanto à:

- Disponibilização de ponto de energia elétrica ou gerador, quando necessário para funcionamento
da climatização e iluminação dos trailers;
- Planejamento logístico do layout do evento, para adequada disposição das estruturas;
- Coordenação com a equipe de lirnpeza e fiscalização contratual.
Ressalta-se que, embora correlatas, tais contratações podem ocorrer de forma independente, não
havendo obrigatoriedade de execução conjunta no mesmo instrumento contratual.

.n\,

12.. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).
Observação:
Devem ser indicados possíveis impactos e respeetivas medidas mitigadoras em conformidade com
a legislação ambiental e com o Plano de Logística Sustentável (PLS) da Administração, se houver.
Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de "Impacto Ambiental" corno alterações no meio ambiente em

consequência de atividades humanas (negativas ou positivas, permanentes ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, e após análise desta administração, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

/-x

13. DAUTILIZAÇÃO DO SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as cornpras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034> de
2023

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes,pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

&@à4



Pag, As
F/

14
Município de Mercedes

Estado do Paraná

( ) Deverá ser adotado o sisterna de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforme necessidade do município.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento
da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 202 1).

r\\;
Posicionamento corrclusivo:
Após análise das alternativas disponíveis e considerando a estimativa de público, as características
do evento e a necessidade de garantir condições adequadas de higiene, conforto e acessibilidade,
conclui-se que a locação de Trailer Sanitário tipo VIP mostra-se a solução mais adequada, eficiente
e proporcional ao atendimento do interesse público.
A solução escolhida apresenta viabilidade técnica e operacional, possibilita melhor organização do

espaço do evento, assegura atendimento às normas sanitárias vigentes e conternpla unidade adaptada
para Pessoa com Deficiência, quando necessária, em observância às normas de acessibilidade.
Verifica-se, ainda, que a contratação é compatível com o planejamento orçamentário do Município
e que foram observados os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e competitividade.
Dessa forma, este Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade da contratação, recomendando
o prosseguimento do processo licitatório para locação de Trailer Sanitário VIP, nos termos e
especificações aqui estabelecidos.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.c) 12.527/2011 e da Lei n.a 14.133/2021.

'---\
Município de Mercedes, Estado do Paraná, 07 de maio de 2026.

v,„„„ g,9lUenster
Diretora de Indústria e Comércio
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à contratação de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP ,
com fornecimento, transporte, instalação, manutenção e retirada, contendo banheiros individuais
climatizados, destinados à utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR, foi
eíaborado nos termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 07 de maio de 2026

ROGERIO HENRIQUE Êê)s,:'E18fijq';E=Õligitalp''

ENDLER:10245291938 Dados:R;iSTOSe8776740:41 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

TRABALHO E EMPREGO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov'br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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SANITAM HIGIENIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 03,674,613/0001-00

Rua Independência, 1837 – Espigão
CEP 85.960-106 – Marechal Cândido Rondon

Telefone: (45)98819-1313

E-mail: sanitariossanitam@gmail,com.br

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

ACo)Município de Mercedes

._n\

Descrição
Locação de Trailer sanitário VIP corn
banheiros climatizados
individualmente contendo:
Módulo feminino:
03-banheiros feminino com vaso de

acionamento no pedal.
03- Exaustores.

Módulo masculino:
03-banheiros masculino com vaso de

acionamento no pedal.
03- Exaustores.
02- Mictórios, com exaustores.

01- Banheiro PCD ou PNE unissex,
com rampa de acessibilidade, com
exaustor.
03-Lava bos
automáticas

03- Espelhos para ambos,

02- Dispenser de saboneteira,
02- Dispenses de secar automática.
Loeação de Trailer sanitário VIP com
banhei rosclimatizados
individualmente contendo:
Módulo feminino:
03-banheiros feminino com vaso de

acionamento no pedal,
03- Exaustores.
Módulo masculino:
03-banheiros masculino com vaso de

acionamento no pedal,
03- Exaustores.
03-Lavabos
automáticas

03- Espelhos para ambos,

Quantidade
01

Valor unidade

R$8.000,00

Valor total

R$8.000,00

/--\
com torneiras

01 R$7.700,00 R$7.700,00

corn torneiras



SANITAM
M !GfENÍZÃ<rÃ<> LTDA(@)

SANITAM HIGIENIZAÇÃO LTDA

CNPJ: 03.674.613/0001-00
Rua Independência, 1837 – Espigão
CEP 85.960-106 - Marechal Cândido Rondon - PR

Telefone: (45)98819-1313

E-mail: sanitariossanitam@gmail.com.br

02- Dispenser de saboneteira,
02- Dispenses de secar automática

.IP'-\

Orçamento válido por 30 dias.

Marechal Cândido Rondon 25 de fevereiro de 2026

ANElirON 1c) !CELSO ::XiITaS!;Oogrs:@a
PEREIRA:483445 WRHRAg©445839%

83934 TItã:2026-02'27 14:40:45

/-x\ SÂNiTAM HiGiENiZAÇÃO LTDA



Sonorização,Iluminação,Palco,Painel de Led e Gerador.

M.C:. Rondon, 27 de fevereiro 2026.

ACo)Município de Mercedes
Solicitação de Orçamento conforme descritivo:

+pn\
Item

01

Descritivo Quant.

01 Unid,

\’all)l

RLocação
banheiros

de Trailer sanitário VIP com
individualmenteclimatizados

contendo :

Módulo feminino:
03-banheiros feminino
acionanlento no pedal.
03- Exaustores
Módulo masculino:
C)3-„banheiros

corn vaso de

masculino com vaso de

acionamento no pedal.
03- Exaustores.

02- Mictórios, com exaustores.
01- Banheiro PCD ou PNE unissex, com
rampa de acessibilidade, com exaustor.
03- Lavabos com torneiras automáticas

03- Espelhos para ambos,
02- Dispenser de saboneteira,
02- DisDenses de secar automática.
Locação de Trailer sanitário VIP com
banheiros clirnatizados individualmente

''-'\

mi R

contendo:
Módulo feminino:
03 -banheiros feminino

acionamento no pedal.
03- Exaustores.
Módulo masculino:
03 -banheiros

COITI vaso de

masculino com vaso

acionamento no pedal.
03- Exaustores.
03- Lavabos com torneiras automáticas

03- Espelhos para ambos,
02- Dispenser de saboneteira,
02- Dispenses de secar automática

de

Rua Willy Carlos Trentini N'390 Parque Industrial III
CNPJ:06.011.587/0001-10 (45) 3254-1617-99982-3880

Marechal Cândido Rondon- PR
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Sonorização,Iluminação,Palco,Painel de Led e Gerador.

$ Já estão incluídos no valor do orçamento:
- Locação dos equipamentos listados;
- Custos de instalação;
- Montagem;
- Desmontagem;
- Nota Fiscal;
# Prazo para confirmação do orçamento:07(sete) dias;
* Validade do orçamento: 07 (sete) dias;
* Forma de pagamento: A Combinar;
Sem mais agradecemos vossa atenção .
Estamos ao inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos.

r\\

M AIKC}N RODRIGUES E àsiH:RdgáiTFJEdIltE/ar
(--'i A LTDA:0601 1 5870001 IO

LTDA:0601 15870001 10 739Já,: 2026'02-27 14:45:49

Maikon Rodrigues e Cia Ltda

Rua Willy Carlos Trentini N'390 Parque Industrial III
CNPJ:06.011.587/0001 -10 (45) 3254-1617-99982-3880

Marechal Cândido Rondon- PR
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TOLEDO, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

PARA: PREFEITURA DE MERCEDES

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

LOCO VIDUALM ENTE

CONTENDO

MÓDULO FEMININO:

03-BANHEIROS FEMININO COM VASO DE ACIONAMENTO NO PEDAL

03- EXAUSTORES

MÓDULO MASCULINO:

03-BANHEIROS MASCULINO COM VASO DE ACIONAMENTO NO PEDAL.

03- EXAUSTORES

02- MICTÓRIOS, COM EXAUSTORES

01- BANHEIRO PCD OU PNE UNISSEX, COM RAMPA DE ACESSIBILIDADE, COIVI EXAUSTOR

03- LAVABOS COM TORNEIRAS AUTOMÁTICAS

03- ESPELHOS PARA AMBOS,

02- DISPENSER DE SABONETEIRA,

02- DISPENSES DE SECAR AUTOMÁTiCA

LOCAÇÃO DE TRAILER SANITÁRIO VIP COM BANHEIROS CUMATIZADOS INDIVIDUALMENTE

CONTENDO:

MÓDULO FEMININO

03-BANHEIROS FEMININO COM VASO DE ACiONAMENTO NO PEDAL.

03- EXAUSTORES

MÓDULO MASCULINO:

03-BANHEIROS MASCULiNO COM VASO DE ACIONAMENTO NO PEDAL.

03- EXAUSTORES

03- LAVABOS COM TORNEIRAS AUTOMÁTiCAS

03- ESPELHOS PARA AMBOS,

02- DISPENSER DE SABONETEIRA,

02- D[SPENSES DE SECAR AUTOMÁTICA

0

'Px\

müRTTM

LOCAÇÃO NACIONAL

RAZÃO SOCIAL: MIORANDO EVENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA CARLOS BARBOSA, 164, JARDIM GISELE, TOLEDO - PR

TELEFONE: (45) 3378-2820 / 3054-6268 E-MAIL: CONTATO@LOCACAONACION AL.COM.BR,

CNPJ: 03.969.016/0001-03

MIORANDOWENTOS aHH?t3?;ç:rITrgigitai pa’
LTDA:0396901600QI LTDA:03%9036000103
AD Dados: 202$.02.27 14:41 :40

VJ 43'QO'

LOCAÇÃO NACiONAL

naiORANDO EVENTOS LTDA

CNPJ: 03.969.016/0001-03

LEVINA MARIA ZORZO MIORAN DO

€45}3378.282a } [45} 3054.6268 1 [45199929.1629
Rua Cartas barbosa. 1 64. Jd, Giseta - Toledo - PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO 1)E FÉ PÚBLICA

Objeto: Contratação de empresa especializadd para locação de trailer sanitário tipo VIP, com
fornecimento, transporte, instalação, manutenção e retirada, contendo banheiros individuais
climatizados, destinados à utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Maikon Rodrigues e Cia Ltda., CNPJ n'’ 06.011.587/0001-10;
- Miorando Eventos Ltda., CNPJ n') 03.969.016/0001-03 ;

- Sanitam Higienização Ltda., CNPJ nc) 03.674.613/0001-00.

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 01/02/2026 a 27/02/2026.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 07 de maio de 2026

ROGERIO HENRIQUE â:jnEaRlg :l:Í?Úr::lgigita1 p'r

ENDLER: 1 0245291938 EE 5:Fii3ã15:;::740:54 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedqs .pr„gq/ .br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nQ 14.133, de IQ de abril de 2021

SERVI(,'OS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’.......... ... ........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de junho de 2024, e no

Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra Mercedes”),
de serviços de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros
individuais climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada,
destinado à utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR, nos termos da tabela
kbaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item [ Deserição rTc fpdLqt [ Qtd R $ Unit 1 R $ Total

Locação de Trailer sanitário
VIP com banheiros
climatizados individualmente
contendo :
Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com

vaso de acionamento no pedal,
03 Exaustores
Módulo masculino :

03 Banheiros masculino com

vaso de acionamento no pedal,
03 Exaustores, 02 Mictórios,
com exaustores.
01 Banheiro PCD ou PNE
unissex, com rampa de

acessibilidade, com exaustor.
03 Lavabos com torneiras

automáticas, 03 Espelhos para
ambos, 02 Dispenser de
saboneteira, 02 Dispenses de
secar automática.

17612 34061 diária 08 8.200,00 65.600,00
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Item Descrição (:atser Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Locação de Trailer sanitário
VIP com banheiros
climatizados individualmente
contendo :
Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com

vaso de acionamento no pedal.
03 Exaustores
Módulo masculino:
03 Banheiros masculino com

vaso de acionamento no pedal.
03 Exaustores.
03 Lavabos com torneiras

automáticas, 03 Espelhos para
ambos, 02 Dispenser de
saboneteira, 02 Dispenses de
secar automática.

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER
e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Termo de
Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133,
de 2021.

1.4. 1

2 17612 34062 diária 08 7.766,67 62.133,36

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é necessário para a
manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou

prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilitará a
realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa, afastando a
necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento licitatório, conforme consta
no Estudo Técnico Preliminar.

1.4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.1.5.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇ'ÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 40 e 41

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 2



grã

gw
M

Município de Mercedes
Pag

45

Estado do Paraná

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 10/03/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços serão solicitados pela Secretaria competente, mediante emissão de Ordem de
Serviço, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, conforme a necessidade da Administração;
4.2. Os itens deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pela Administração Municipal,
estando aptos para uso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início de cada evento.
4.3 . A contratada deverá:

- Realizar a montagem completa dos equipamentos no prazo estabelecido;
- Garantir o pleno funcionamento durante todo o evento;

- Executar manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário;
- Realizar a desmontagem e retirada ao término do evento, conforme orientação da Administração;
- Efetuar a limpeza completa do local após a retirada dos equipamentos.
- Todo o local de instalação deverá ser . devidamente sinalizado, conforme normas de segurança
vigentes.

- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), responsabilizando-se
integralmente por sua correta utilização.
- Transporte, instalação e retirada dos equipamentos;
- Fornecimento de todos os materiais e insumos:
- Despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento da equipe;
- Encargos trabalhistas, previdenciários e tributários;
- Demais custos necessários à execução completa do objeto.

A contratada deverá apresentar e executar plano de higienização compatível com o porte do evento,
contemplando :
- Periodicidade mínima de limpeza;
- Reposição de insumos (papel, sabonete, etc.);
- Controle de odores;
- Condições adequadas de uso durante todo o evento.

Subcontratação
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’ 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
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4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.7. Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada à Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (documento anexo), verifica-se que o valor total
estimado não ultrapassa o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.8. Dessa forma, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n'’ 123, a licitação deverá
ser destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratar de
contratação cujo valor se enquadra no limite legal estabelecido.
4.9. Além disso, em observância à Lei Complementar Municipal n':’ 073, regulamentada pelo
Decreto Municipal n'’ 093, e conforme justificativa constante de seu Anexo Único, a participação no
certame deverá ser restrita às rnicroempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de
Mercedes, considerando que pesquisa de mercado demonstrou que a restrição geográfica não resultará
em preço superior ao valor de referência apurado.
4.10. Ressalta-se que a adoção da política pública denominada “Compra Mercedes” visa fomentar o

desenvolvimento econômico local e regional, fortalecer os pequenos negócios, estimular a geração de
emprego e renda e promover a circulação de recursos dentro do próprio Município.
4.11. Dessa forma, a presente contratação encontra-se plenamente alinhada à legislação federal e

municipal aplicável, bem como às diretrizes de incentivo ao desenvolvimento econômico local
instituídas pelo Município.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: Em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de

serviÇo;
5.1.2, Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho :
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços: Os serviços serão solicitados pela Secretaria
competente, mediante emissão de Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 10 (dez)
dias, conforme a necessidade da Administração;
5.1.4. Os itens deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pela Administração
Municipal, estando aptos para uso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do
início de cada evento.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Os itens deverão ser entregues e instalados
nos locais indicados pela Administração Municipal, estando aptos para uso com antecedência mínima
de 48 (quarenta e oito) horas do início de cada evento.

Rotinas a serem cumpridas
5.3. A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / em anexo

5.3.1. Conforme descrição no item 4 deste Termo de Referência (Requisitos de

Contratação) ;
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, glo, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nc’ 14.133, de 202 1, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.5 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
proposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
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6.11. 1 . esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas
na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em
contrato:,

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do
objeto;
6.11.8 . exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança
do trabalho:
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,
que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega
dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.') 14.133, de 2021, o recebimento do

objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar6.13.
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decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal n'’
032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que trata a
alínea "d’' do inciso VI do § 3'> do art. 174 da Lei nc) 14.133, de 1c) de abril de 2021, com as
informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da
contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo
setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

7.
7.1 .

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios :7.2.
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7.2.1. Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações previstas no
presente Termo de Referência.

Do recebimento
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no dia do evento, pelo fiscal do contrato,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4, O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3 . A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nc’ 14133. de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7,8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa)

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como :

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão:

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7. 14.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nc) 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N') 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SIC:AF.

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá ser realizado no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o
adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos,
conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. O
contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados bancários
informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nc’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão observar
as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O referencial
normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas ou faturas
como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a que vier
a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na citada
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retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de Mercedes?
os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão

objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto
de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de
termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-C)IJ de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for
o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
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Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respeetiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1'’ de maio de 1943 ;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos necessários e
adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira
responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação (modelo constante do Apêndice
A) 9

8.22. Apresentação de Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do Município sede da
licitante, em plena validade;
8.23. Certificado de Registro e regularidade do responsável técnico (técnico responsável pelo
contrato) (Certidão Pessoa Física) junto ao – CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia ou C=AU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, comprovando a regularidade e o registro do profissional no respectivo Conselho,
comprovando pertencer ao quadro flmcional da empresa, numa das seguintes maneiras:
- Registro na Carteira de Trabalho;
- Certidão do CREA e/ou CAC:
- Contrato Social, no caso de Sócio;
- Contrato de Prestação de serviços – através do Instrumento Particular de Prestação de Serviços
celebrado entre o Profissional e a empresa proponente. ;

8.23.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.
8.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
ito a contratos executados com as seguintes características mínimas

luantidade Mínimamão Serviço

Locação de Trailer sanitário VIP com banheiros climatizados
individualmente contendo
Módulo feminino
03 Banheiros feminino com vaso de acionamento no pedal, 03 Exaustores
Módulo masculino

03 Banheiros masculino com vaso de acionamento no pedal, 03 Exaustores,
02 Mictórios. com exaustores
01 Banheiro PCD ou PNE unissex, com rampa de acessibilidade, com
exaustor

03 Lavabos com torneiras automáticas, 03 Espelhos para ambos, 02
)nser de saboneteira, 02 Dispenser de secar automáticaD

4 Unidades

á admitida, p;msnrovação de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
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8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

8.24.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
Caso admitida a participação de cooperativas> será exigida a seguinte documentação8.25.

complementar :

8.25.1

e

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4'’, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'> a 6c’ da Lei n. 5.7649 de 1971 ;

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRS(=1, para
cada um dos cooperados indicados;
8.25.3 . A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;
8.25.4. O registro previsto na Lei n, 5.764, de 1971, art. 107;

8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;

8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da eooperativa, conforme dispõe o art. 112 da

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 127.733,36 (cento e vinte e sete mil setecentos e
trinta e três reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7c’, § 7c’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023,
e do art. 2'’, § 2c’, do Decreto Municipal n.' 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de
guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII
(emergência e calamidade pública) do art. 75 e do g 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei
n(> 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do
objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e
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análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade.

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexidade do objeto, cujos riscos inerentes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas,
exigências contratuais usuais, bem como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse
sentido, eventuais interconências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito da
gestão contratual. No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será
precedida da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRiA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11. 1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação :
02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’ 14.133/2021
permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto porque
a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de empresas
menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la (associação de

empresas que, caso contrário, coneorreriam entre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema, notadamente
os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e nc’ 2.295/2005 – Plenário, os quais,

invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em
consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação
de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitada que empresas, que
seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;
12.3.3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se
mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta
complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.
Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas reunidas12.4.
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em consórcio , consoante os motivos a seguir expostos:
12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta complexidade
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade
do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação
não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não
sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que- as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação de
consórcio.

Mercedes/PR, 12 de maio de 2026.

\Áh hc:b tt-.
NUma Eger

Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a utilização
da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e prioridade de
contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de Mercedes, com
amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do
TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4Q.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com foco
no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se vê no
histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o aprimoramento
da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte locais
não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes expandir,
criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo ao retorno
desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos investimentos em políticas
públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o IPDM,
especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação do
IPD IV1 (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de Roger
Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante destacar que
para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos municípios paranaenses em
2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes acórdãos 877/2016 e 2122/2019
do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado apenas as possibilidades previstas na

primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo assim a variação do IPDM foi positiva.
Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a necessidade de um maior debate e da adequação da
legislação vigente referente ao processo de licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas
como fator estratégico para o desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a

justificativa para a implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com
as evoluções ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PRC)FIAP) da Universidade Federal de Rondônia,
aponta o seguinte:
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“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade. Compras
públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição contratante favorece a
geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e possibilita eliminar fontes
de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior eficiência no gasto público e

viabilização empírica de um modelo sustentável de desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS
CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal nc’ 12/2009,
que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento, além do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado para MPE;
divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para MPE locais e

regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a seguinte redação
“Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente as microempresas e empresas

de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso

contrário, serem ampliados as microempresas e empresas de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o processo
66577/11 – TC, com despacho nc’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor Geral à época.
Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e
pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a Lei
Complementar nc) 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art. 47
daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido tratamento
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando promover o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na região
ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como instrumento
adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13a Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações configura-
se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e social, inclusive
para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e da eliminação da
pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado e tal como apontado em
comentário ao artigo 47, inciso I, reputa-se cabível uma restrição ainda mais acentuada, fundada em
caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos incisos do artigo 48 sejam
reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo Município ou Região, desde que a
contratação seja um instrumento orientado a promover o desenvolvimento econômico e social.”
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O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição geográfica
questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar 123/2006. Diante
disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n') 147/2014, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da restrição
geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido de que essa

aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município de Mercedes,
como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam iniciado.
Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local ou
regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no acórdão

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas em
determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os objetivos
propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas ou o incentivo à inovação
tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta possibilidade.

877/201 6

4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na Lei
14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte um
capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e favorecido,
garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93 em seu artigo

diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento econômico e
soeial no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a intenção
do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e regionais nas

contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração na l-C
123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos nos
incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dar prioridade de contratação para microempresas e

empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com a
seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa
e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não só clarifica a
obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela união, estados,

Art 5o-A

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
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distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de forma mais favorável
às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos propostos
no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou na criação do
programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido de

que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos previstos
no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos municípios
de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do Grande Rondon,
estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o município de Mercedes faz
parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova Santa Rosa, por serem limítrofes
à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do artigo
49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas, Formosa do
Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste, Quatro Pontes,
Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, São José

das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena. Se, mesmo assim, se verificar a impossibilidade de
atender o inciso III do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a região da Associação
dos Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P, cujo território é formado pelos municípios integrantes e
que venham integrar a entidade, atualmente composta por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand,
Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo,
Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste,
Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra,
Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido
Rondon> Maripá, Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena,
Santa Lúcia, Santa Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do
Iguaçu, São Pedro do Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

Tupãssi, Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local
ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 - para
implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que>

contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente justificado.
A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na Le1

Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para MPE estabelecidas
nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de capacitação,
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sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para atingimento dos
objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de Mercedes,
como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES (Atividades
Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o exigido no inciso
II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE, esse número passa para
694, sendo ainda maior se considerada a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná –
AMOP
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação feita
até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base o
entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de cada
um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se o
expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região. De acordo
com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e empresas de pequeno porte e apenas
3930% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas, sendo
classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os microempreendedores
individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de microempresas e

empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e 4,10% de outros portes .

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd

72,64
616

59,70

MPE
(%)/Qtd
24,06
204

36,20

OUTROS PORTES

(%)/qtd

Mercedes

Região

3,30
28
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10.831

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas significa
propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a economia local e

regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem elevar
o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali estabelecidas,
atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões. A
participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de empregos e,

portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o município e a
região de Mercedes.
Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém outros
dados merecem ainda serem considerados :

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019 a
2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras locais
realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a metodologia
adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média, tanto regional
qq%f}lR„„,çstadual, 991}forme mofVP o gráfico abaixo :
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Fonte: www.comprapr.com.br
Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais localmente,
se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este percentual, aplicando
política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03 anos:

em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para 24,27% e
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então a
administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir resultados

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais e

regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPDM, um
índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três dimensões:
renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua elaboração se baseia em diferentes
estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores registrados
nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda, emprego e produção
agropecuária, eonforme demonstrado no gráfico abaixo :

diferentes
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A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos negócios locais
in

e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém alguns
estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional de

empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o Sebrae: “a
cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de modo global) são

criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados setores como Construção Civil e

Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos empregos, respectivamente.
“0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado destinado aos pequenos negócios.
Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a pena” , pontua Décio Lima.”

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exame.com/economia/micro-e-pequenas-empresas-
foram-responsaveis-por-935-dos-empregos-em-novembro-de-2022/), apresentou o forte poderio das

micro e pequenas empresas na geração de empregos:
“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos empregos formais gerados no país. SeWndo o
levantamento> foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126 mil
vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque $cou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande gerador
de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das festas de 8nat
de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao longo do ano, fICOU

em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro e
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras locais
e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem sediadas em
um dos municípios que compõe a sua região? quando aplicados os benefícios previstos nos incisos I a
III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
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5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021, pela
Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75 com
empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente executado.
Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários sendo:
a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

(
;$

Geração de Remuneração {R$ Milhões} 8,57 6,42 4,28 2,14

Fonte: Elaboração Própria, com dados de Ses so, Brene e Neves {2 €316}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas 140

MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz in sumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$ 2,14
Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de 35 MEs e

de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao Programa
Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da relação entre
empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos desta relação na

política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de Compra
Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que compõe a reglão
do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as sediadas naquele
Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras locais9 subiu para 27956%
no ano de 2023.

Destaca_se que o Programa Compra Marechal9 possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná9 4’ Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso 0014461-
53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição geográfica em um
dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto, em exame preliminar que não parecem estar
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presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos cdwlejados com a
legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional ”, com o que parece se coadunar a limitação regional.”
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em
que menciona: “Em acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e estando
devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o feito não merece
ser recebido.

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado do
Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido Rondon
– PRO JUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se , portanto , que a limitação geogrãflca inserida no edital
de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi justifIcada de forma razoável, não sendo
possivel concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação su$cientemerlte relevante
para suspender o ato impugnado.
Assim, não vistumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao deferimento da
liminar pretendida. ”

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de parte
deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretamente pela
atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos salários pagos. Isso é
comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas> destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12.349/2010, que incluiu
a promoção do desenvolvimento nacional sustentável corno uma das finalidades da licitação pública, a

LC 147/20069 que ampliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirou limites antes existentes.
As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de adquirir bens, mercadorias e

serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política pública capaz de gerar
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, ampliar a eficiência das políticas
públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mudança converge no sentido de que a eficiência
nas contratações públicas não pode ser vista somente sob o prisma da economic:idade, mas também da
qualidade, da celeridade e do atendimento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta últlmap
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos licitatórios são vencidos por
empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política públiea não deve ser medida com a mesma régua que se mede eficiência
de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento econômico e

social no âmbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto gerado a esse
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desenvolvimento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais e regionais, como
por exemplo:

3.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e formalizar os pequenos negócios
informais do Municípios foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor. A Sala
presta serviços destinados aos Microempreendedores Individuais9 como: formalização9 emissão do
certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto mensal Das, solicitação e

emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de funcionário, emissão de

certidões negativas, orientação ao microcrédito, consultorias, palestras, cursos gratuitos, entre outros
assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida com
selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no
Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos pequenos
negócios.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na possibilidade
que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento, impulsionado pelas vendas ao setor público,
extrapolar o valor permitido para esta categoria e ascender para uma faixa superior de classificação
empresarial.

Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência aumentada
com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do Município,
por rneio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com microempresas e
empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a metodologia
de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são tributadas pelo
SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do faturamento mensal,
considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma uma microempresa do
comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de R$180.000,00 por ano. A
partir daí aplica-se alíquota progressiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$ 15.000,00
por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simples nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de modo a
atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ao estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do Programa
Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à primeira faixa do
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simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a categoria de Microempreendedor
Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de recolher um valor ínfimo de ISSQN e ICMS
e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6% sobre o seu faturamento total.
Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação tributária,
que em um olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo implementadas em
favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o custo de aquisição, conforme
já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação teenológica, se dá com certeza em vários formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com algumas
atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação e tecnologia da
informação.
O Município, figurando como grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo :

CNPJ ATIVOS
ATIVIDADE REGIÃO

MERCEDES
MICRORREGIÃO

022 - IBGE

o

suprimentos de informática

de equipamentos e
74 260

e

equipamentos periféricos
o a

jtelefonia e comunicação

50 209

77 203
/

Reparação e
comunicação

manutenção de equipamentos Bc 24 104

Treinamento em informática 9 79

e de programas de computador as
encomenda

16 79

e

computador customizáveis

e licenciamento de d
9 59

Suporte técnico, manutenção
tecnologia da informação

e outros serviÇos em
9 53

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços del

informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especincadasl

13 44

anteriormente
10 39

Consultoria em tecnologia da informação 8 31
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IDesenvolvimento e licenciamento de programas del
computador não customizáveis

e x
físicas e naturais

4

3

10

4

4

6

2

0

0

22

20

13Comércio atacadista de equipamentos de informática

Fatamento de dados
e serviços de hospedagem na Internet

11

11

10

9

9

7

5

3

3

3

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

1

hospitalares, sem operador
científicos, médicos

Web desing

Reprodução de soRware em qualquer suporte 0

0

0

2

Fabricação de equipamentos de informática

o

equipamentos de telefonia e comunicação
e os
anteriormente 2

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações 0

Construção de estações e redes de telecomunicações 0

Comércio atacadista de suprimentos para informática 0

TOTAL 1 336

Fonte: Mapa de emrmia, em 12 de abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte sediadas
na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal, em especial,
no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa previsão em lei local
ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à microempresas e empresas de pequeno
porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou
para implementação dos objetivos propostos no art. 47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que,
devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de compras
do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos objetivos
propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico e social no
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âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal Cândido Rondon em que
o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevento uma segunda

alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006, observando
neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceira alternativa, caso a segunda não baste,
consubstanciada na região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P, conforme
previsão na Lei Complementar Municipal nc’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte
previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar 123/2006, na
nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado pela
maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de trabalho,
aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as condições do poder
público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.
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APÊNDICE A

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E
EQUIPAMENTOS

À Comissão de Contratação/Pregoeiro do Município de Mercedes

Referente: Edital de Pregão n.' xx/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES

Objeto.' Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de
empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais
climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à utilização
em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

_(nome do proponente) . inscrita no CNPJ/MF n'’.

neste ato representada por seu representante legal, oCa) Sr(a) , portador(a)da
Carteira de Identidade n.') , expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e suficientes,
bem como equipamentos adequados para a perfeita execução do objeto do certame em epígrafe.

DECLARA, outrossim, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem
prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional mediante
solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de eventual
indisponibilidade intercorrente.

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

.Gocal) , _de. de

Nome do Representante Legal
Função

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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tMunicípio de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes” , de serviços
de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros
individuais climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada,
destinado à utilização em eventos promovidos pelo Municipio de Mercedes/PR, foi elaborado nos

termos do Decreto n.'’ 03 1/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - ETP, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 12 de maio de 2026.

\G,C»„a aq-
NUma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
Página 1 1



Município de Mercedes
’q

'\; 4,

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACE$SÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
CONIPIIEMENTARF/S

Objeto: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de
empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais
climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à
utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

CERTIFiCO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessóda, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

+n\

Mercedes – PR, 12 de maio de 2026

F E L 1 1P E 1K 1C\ L1 /1\ b] :: : i B ! %h1 r m a d i g i t aI por

WEBER:09057591 928 DaTlsTS:=f29iÊ:41:13 43'oo'

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO

/=\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnç(çedq$. pr .gov. br
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Município de Mercedes
:@

& Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação, baseada na política pública
denominada “Compra Mercedes”, de serviços de empresa especializada para locação de trader
sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais cLirnatizados, com fornecimento de transporte,
instalação, wlartutenção, e retirada, destinado à utilização em eventos promovidos pelo Município
de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.pP\

Mercedes – PR, 13 de maio de 2026

LAERTON Assinado de forma digital por

WEBER:0453042198 Dad:5: 2026.os.lio16:13
8 -03'oo1

Laerton Weber
PREFEITO

,in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



1
!

Município de Mercedes
Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida relativa
à contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de
empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais
climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à
utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à rnanutenção de ação

preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.P=\

Mercedes – PR, 13 de maio de 2026.

FELIPE KAUAN ::j:ÊdF„#„k'"; d'g“I "'

WEBER:09057591928 DaEdBos:nET1; 16:41 :43 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO

pÔ\x

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1}_„„,„



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 105/2026

Mercedes, 14 de maio de 2026.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, que tem por objeto a
contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de

empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP , contendo banheiros individuais
climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à
utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

/+n\

Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagarnento das
obrigações decorrentes do Processo Liçitatório supra indicado. O pagarnento será efetuado através

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçarnentária(s):

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elernento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 854/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Editai de Licitação

Sendo o que tínhamos para o rnomento, subscrevemo-nos.

0.

Atenciosamente,

FELIPE KAUAN IÍil:ÊdK\:11:r"a digi-1 p“

WEBER:09057591928 Dados::026.05,1416:41 :59 -03’oo'

Felipe Kauan Weber
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO

DE: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor do Departamento de Administração
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.merce® pr .c}ov.U
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 854/2025.
DATA: 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.'’ 14.133, de IQ de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, rnatrícula n' 58629, corno Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, William Thornas da Silva dos Anjos, matríeula n' 179310
e Jéssica Gabrieie Finckler, matrícula n' 86010, como Agente de
Contratação/Pregoeiros Suplentes, para a realização de licitações, contratações diretas
e procedImentos auxiliares, nos moldes da Lei n.Q 14.133, de 1 ' de abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2':’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n'’ 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n'’ 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e SÊdiane Weiss,
matrícula n' 51683.

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'’321/2025.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir 01 de janeiro de 2026.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2025.

LAERTON ;='=E:T€J""- digi-1
WEBER:045304 WEBER;04530421988

2 1 988 ' „ ' - " :ig;ii?ãi'-Ãã;30
Laerlon Weber

PREFEITO

Publicado dia:30 de dezembro 2025 - Edição 4341
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov, br
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Município de Mercedes
EEstado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços
de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais
climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à

utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

I Atende plenamente
a exIgência?

VERIFICAÇÃO ÇOMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Houve abertura de processo adrnirlistrativo?i Não

Sim
Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativol
ou, caso adotada forma em papel, houve a devidal
ustificativa?ii

a te designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais àl
contratação?iii

Sim

Sim

Sim

c mão de

funções? iv

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v

) emplado1
no Plano de Contratações Anual?vi
c ac

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

Sirn

Sim

SimHá Estudo Técnico Preliminar (ETP)?viii

mtudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e ai
: fAn 4 nn Rn a ALunA A vr : rh k = 1 : 1 nb 1 rb A rh rb nl vb++bA+ana abf> : Xmari

Sim

Não

Sim

Há Análise de Riscos?x

e igatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

}imiio icando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso
concreto?xii

Sim

SimHá Termo de Referência (TR)?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.çlov.br

Indicação do ioeal
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fis./etc.)

Posterior a este
documento

Pregão Eletrônico –

conforma capa e pág
2 do Edital

Portaria 854/2025

Pág 67 a 70 do
Edital

ltelrr 2 do ETP

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 58 a 66 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 24 a 56 do
Edital



Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERiFiCAÇÃO eo&iuM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo eIn que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc.)

IAt€nde plenamente
a exIgência?

o a utilizaçãonm==iiit=
padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial
1 Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eietrônicol
de padronização, ou houve justificativa para sua nãol
utilização?xiv

Me lo adotado modelo pid;onI;;FL--fé;idTim]
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

O TR contempla defina meIbãiirMãiiJIG
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagarnerlto, forrna de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos
produtos e das regras para reçebimentos provisório el
definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnical
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,

formas, condições e prazos de pagamento, bern como o
critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
econômica, elas foram justiBcadas no processoxvi?

[caso o TR contempie exigências de qualificação técnica, elasI
são específicas e objetivas?
a ca ou

econômica e o objeto licitatório refira--se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a

1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral

pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
( valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

,Os putos 9stã9 instruídos com o eqital da liG_$aÇão? 4iã

Sim
Certidão de Fé

Pública

o\
Sim Não houve

alterações

Sirn

Não

Sim
Item 8.21 a 8.24 do

TR

Não se aplica

Sim

Sim

Certidão de Fé
Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www . rn$rced qq„pr.gov. br



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do ioçai
do processo em que

foi atendida a

exIgência
(doc./fls./etc,)

I Atende plenamente
a exigência?

a or
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do I
edital da licitação? xx
c c

não utilização?xxi

Não se aplica

Sim Certidão de Fé

Pública
/=\

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidadesl
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?

Exclusivo ME’s e

EPP’s – política
pública “Compra

Mercedes”

Sim

o Mnento
de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

Sim Item 4.13 do Edita}

Caso tenha sido vedada a participação
consta justificativa nos autos? xxiii

de cooperativas,1 Não se aplica

Caso tenha sido vedada a participação de cons m;qa
ustificativa nos autos? xxiv

Sim Item 12 do TR

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do loea!
} Atende plenamerrtel do processo em que

a exigência? 1 foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)/- \{

Consta orçarnento estimado eom as composições detalhadã
dos preços utilizados para sua formação?xxv

Sim Planilha

o c

contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos del

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto? xxvi
o ümado foi obtido com base em

pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI

hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
número mínimo? xxvii

Sim
Certidão de Fé

Públiea

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso o preço tenha sido obtido unicamente cor
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou bancol
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado não

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo C:::ruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.nov.br
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Município de Mercedes
? 'à Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI)

l Atende plenamente
a exigência?

s s?

XXV iiI

/ 0

objeto a ser contratado; 11 - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
lplanejamento; III - caraeterização das fontes consultadas; IV
„ série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - rnemória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -
ustifícativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa

direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

/nb\

Sim

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, corno Painel de Preços ou 1
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
jpela Administração Pública, ou justificada a impossibilidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim Certidão de Fé
Pública

e hilares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
[conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI

jpesquisa de preÇos ou houve a devida justificativa para aI

lutilização excepcional de preços de contratação concluída há
Inlais de um ano? xxxi

/,-' <:

§
Sim

Certidão de Fé
Pública

a dores,
Ina hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
Imínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídosl

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sirn Há 03 orçamentos
para o objeto

Rs casos de utilização de pesquisa direta com fornecedores,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos sereml
datados no máximo com 6 meses de antecedência da datal

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

Reatizada pesquisa direta corn fornecedores, foil
certificado que o prazo de resposta concedido foi compatíveil
com a complexidade do objeto da iicitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foit Sim
Rua Dr. Oswaldo eruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitac.ao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIÁS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Indicação do iocal
do processo em que

foi atendida a

GXlgênGla
(doc./fIs./SEI)

} Atende plenamente
a ex}gêncla?

c o do

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

I Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

bmc completo e identificação do responsável?xxxv
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, constru
autos a relaÇão de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi

o ação sobre o momentol
divulgação do orçamento da lieitação?xxxvii

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão

ou aperfeiçoarnento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

/-\

Não se aplica
Os consultados

responderam

Não

Não se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE $$RVI(;OS EM GERAL

l Atende píenamente
a exlgêncld?

o pio da
padronização?xxxix

Houve manifestação quanto à observância do princípioH
parcelamento?xl

o lização
de catálogo eletrônico de padronização?xII

Foi certificado que os serviços a serem contratados se
enquadram como as atividades materiais acessórias,1

instrumentais ou complementares aos assuntos quel
constituam área de competência legal do órgão ou dai
entidade?xIii

r Mca,
o edital definiu o local da realização dos serviços? xliii

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi
certificado que não houve fixação ern valor inferior aol
definido em lei ou ato normativo? xliv

Não

Sim

Sirrl

Item 8 do ETP

Item 3 do t)FD

sim
Certidão de Fé

Pública

Não se aplica

Sim Item 4.12 do Edital

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -- Mercedes --’ PFR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.rrLerççcIes.pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI etc,)

VERIFICAÇÃO Ê$,FELIE,!ÇA, PARA
CONTn#rAÇÃO DE SERVIÇOS EM GER4J,

I Atende plenamente
a exigência?

o mento

mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? xIv
o

intervenção indevida da Administração na gestão interna doI
contratado? xlvi

Não

Não

;-\ o vedado

ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 1
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, del
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agentel
público que desempenhe função na licitação ou atue rIal
fiscalização ou na gestão do contrato? xlvii

Item 2.7.5 do Edital;
Item 9.8 e 12.8 da

Minuta do Contrato
Sim

Caso a Administração pretenda contratar mais de umá
empresa para a execução do objeto, está atestado nos autos
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é possível el

conveniente a execução simultânea e (iii) há controle
individualizado para a execução de cada contratado?xlviii

Não se aplica

Mercedes/PR, em 14 de maio de 2026.
FELIPE KAUAN Assinado de forma digital por FEUPE

WEBER:09057591928 l,:,s,2026.o 13416::118 -03'oo'

Felipe Kauan Weber
Membro da Equipe de Apoio

pn\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 -- Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 -- Mercedes -- PR
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PARECER JURiDICO INICIAL
ÇFase Interna Preparatória)

I – RELATORIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para realização de sucinta análise da regularidade jurídica do procedimento

IJicitatório do Plegão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço po l

item, que tem por objeto a “Contratação de. empresa especializada para locação de trailer

sanitário tipo VIP, com fornecimento, transporte, instalação, manutenção e retirada, contendo

banheiros individuais ctimatizados, destinados à uütizaçêto em eventos prontov idos peto

Municipio de Mercedes/PR” , no valor preliminarmente estimado de R§ 127.733,36 (cento e

vinte e sete /72//, setecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos) , com grau de prioridade

ALT,4 , conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04) elaborado

pela Secretaria dcmandante, neste caso, Secretaria Municipal de DesenvolvinterLto Ecortônrico ,

Trabalho e Emprego, do município de Mercedes/PR.

O presente caderno licitatório encontra-sc atualmente instruído com os seguintes

documcntos, para subsidiar à prçscntc análise jurídica consultiva:

'/-\ •

•

@

•

•

•

•

•

•

@

e

D.F.D. - Documento de formalização de demanda (ns.02-04);

Certidão de adoção ao modcIo DIPD (ns.05);

Memorando n'’ 012-2026 --- Solicitação Compra Mercedes - (ns. 06-07);

Memorando - Resposta (fls.08-26);

E.T.P. Estudo Técnico Preliminar (fls.27-34);

Certidão de adoção ao modelo de ETP (ns. 35);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.36-40);

Cotação e Planilha – Aferição Preço Médio – (ns.41);

Certidão do Fé Pública (fls. 42);

T. R. Termo de Rcfcrência (Hs.43-58);

Anexo Único do TR (fls. 59-73);
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e

@

e

•

•

e

e

e

Certidão de adoção de modelo TR (fl.74);

Certidão de Atividades Materiais Acessórias, Inst. Complcm. (ns.75);

Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls.76-116);

Certidão de Adoção de Modeio de Minuta de Edital (n. 1 17);

Certidão de Despesa Ordinária (n. 118);

Oficio 105-2026 ao Exmo. Sr. Prefeito, Fonte Recursos (fls.119);

Portaria 854/2025, designação do Pregociro e Equipe de Apoio (fl.120);

Lista de Verificação da Regularidade Processual (ns. 121-126);_n\\

Por razões de economia processual, documentos não mencionados anterionncntc serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial .

II - FtNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo dc assistir c colaborar com a autoridddc

asscssorada no cotltlole prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.', da Lci Federal n''

14.133, dc 1'’ de abril de 2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma

fiscalização postcrior de cumprimento das recomendações feitas pela unidadc jurídico-

consultiva. Nd eventualidade de o administrador optar por não atender as orientações do Órgão

Consultivo, deverá justificar nos autos as razões que cmbasaram tal postura, isto em face do

princípio da motivação dos atos administrativos

.n\

Art. 53. Ao fInal da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão dc
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio r/e
legalidade mediante análise jurídica da contratação

§4' Na forma deste artigo. o órgão dc assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade dc contratações diretas, acordos,

,)(

termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumçntos congênercs c de seus termos aditivos.

Rcssalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório , excluídos, portanto, aqueles de naturezd eminentemente
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a)

técnica, econômica e nnanccira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos, aferição de preços, valores econômicos e demais especificações.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente dotada de

Poder Decisólio se municiará dos conhecimentos técnicos específicos e imprescindíveis para a

adequação da contratação às reais necessidades da Administração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a modalidade Pregão ltletlôrrico , com critério de julgamcnto

Menor Preço por Item.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação .4/rua/.

Um Plano de ContrataÇÕes /1 mIraI (PCA), é um documento dc governança que consoIIda

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão público. li uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei de licitações, que visa racionalizar os processos licitatórios, c ajuda

a garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, de modo a assegurar a disponibilidade

de recursos nnancciros e aumentar a transparência das contratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal nc’ 14.133 de 2021 :

Art. 12. No processo licitatórit> , observar-sc-á o scguultc:

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos rcsponsávcis
pelo planí,jamcnto de cadu ente federutivo podcrão, na forma dc rcgularncnto,
elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações

dos órgãos e entidades sob sua colnpetência, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias

( )

( ,)

/=\\

Conforme consta no tópico n'’ 002 do Estudo Técnico Preliminar (ns.27-34), o ob.loto

da contratação locação de trailer sanitário tipo VIP, com fornecimento, transpol-te, instalação ,

ntcurutenção e retirada, contendo banheiros individuais ctimatizados, destinados à utilização

enI eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR está previsto no Plano de Contratações

Anual de 2026, publicado em PNCP em 10/03/2026.



Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos apresentados, quc o Pregão Eletrônico é a modalidadc dc

licitação escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois conforme a

classiíicação do Objeto trazida no tópico n'’ (104 do Estudo I'éc:nico Plelilrriltar (fls. 27-34) trata-

se de Serviços Conturls Continuados Plurianual tendo em vista que os padrões de desempenho

c qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais

de mercado conforme preconiza o all. 6'’, inciso XIII, e do all. 29 da Lei Federal n'’ 14.133, dc

202 1. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta l.ci. considcram-se
.)(

XIII - bens e serviços coltrurrs-. aqueles cujos padrõcs de desempenho c qualidade
podem ser objetivamente dcíinidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado:

( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:

( .)

Art. 29. A concorTência e o pregão seguem o rito procedinrental comum a que se
refere o all. 17 desta Lei, adotando-sc o pregão scmprc que o objeto possuir padrões
de desenrpenho e qualidade que poss«nt ser objetivanrente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado.
( )

Destaque-sc ainda que, à luz do art. 6'’, inciso XLI da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021,

sob o prisma da legalidade, imposto pela legislação, somente é possível licitar o prcsentc Obj elo

sob o critério de julgamento Menor l)reço ou MaIor l)esconto , através da modalidade de

Pregão, considerando que no presente ccrlamc o critério de ,julf)anrento adotado pela

Administração foi o Menor Preço por 11 ent . No caso em análise, trata-sc dc, “Conllatação de

empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, cont forn.ecirnento,

transporte, instalação, manutenção e retirada, contendo banheiros individuais climatizados,

destinados à utilização em eventos promovicJbs pelo Município de Mercedes/PR ” (. ..b , conforme

apontam os autos apresentados.

/b
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Da utilização do Sistenra de Registro de Preços (S.R.P.)

Conforme prcconiza o artigo 82 da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021, em mandamcntal

concordância com o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistenla de RegIstro de

Preços - SRI? – será adotado, preferencialmente:

Art. 64 - o Siste Ina de Registro de Preços será adotado, prcfcrcncialmcntc:
I - Quando, pcIas características do bem ou serviço, houver ncccssidade de

contratações frequentes;
11 - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de mcdida ou em regimc de
tarefa;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir prcviamcntc o
quantitativo a ser demanda(io pela Administração

/-9\

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipdl declarou no

tópico n') 013 do Estudo Técnico Pretimincu (fls.27'-34), “ a demanda já está pre\?i.cunente

deFInida, con,forme necessidade do município (...) ” .

TIT - Pi.ANEJAMENI'O DA CON-I'RATAÇ'ÃO.

Dos Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com as exigências que se cxtracm da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021, tambénr

conhecida na doutrina majoritária como a nova lei de licitações, a Administração Pública

Municipal deverá produzir alguns principais documentos antes de efetivar a contratação do

objeto, ou seja, ainda durante a Fase de Plane,jamento da Contratação , sendo eles:

rn\

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) ’l-crmo de Referência

Dito isso J percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a cstc

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) dc risco, porquanto dispensada a análisc dc

riscos nos termos do art. 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, conforme demonstrado no

tópico n'’ 009 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04), e no tópICO n'’ 10, IV,



do 'Ferrrro de Referência (fls.43-73) esclarecendo que o objeto a ser contratado se caracteriza

conro de “baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes documentos apresentados sejam de natureza essencialmente técnica em

sua elaboração, recomenda-se algumas observações e apontamentos apenas a título de

orientação jurídica consoante a legislação determina.

Do Documento de Formalk.ação da Demanda e do Estudo Técnico Prelintinar.

Da análise do Docurnento de Formalização da Dentatrda (fls. 02-04), pcrccbc-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 03 l , de 2023

cspccialmente expondo no tópico n' 002 a j ustificativa da necessidade da contratação, e no

tópico n'’ 003 a descrição sucinta do Objeto a ser contratado ,

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar (fls.27-34) a Lci Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art_ 18, I, e §l'’, e também no art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1 de 2023, em que

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Estudo Técnico

Pl-elilni11ar da contrataÇão dlmcjada, visando aferir a viabilidade da contratação pública

pretendida.

/'n'\,

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo plancjanlcnto
e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, scmprc que claborado, e com as leis orçamçntárias, bem
como abordar todas as considcrações técnicas, mercadológicas c de gestão quc podem
interferir na contratação, comprccndidos :
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
preliminar que caracterizc o interesse público envolvido;
( )

n\

Tal documento também foi definido pela própria legislação, como sendo a primeira

parte da etapa do planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral

o interesse público envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução

para a demanda. Caso, ao fInal do estudo técnico, caso haja conclusão pela viabilidade técnica,

socioeconômica e ambiental da contratação, o Estudo 'J'écn ico P relinrlnur deverá fundamentar

o 'I'el- nIO de Referência , conforme prcconiza o art. I'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023, c/c

o art. 6'), inciso XX, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6'’ Para os fins desta 1.ci, consideram-se

.)(



XX - Estudo técnico prelint luar-. documento constitutivo da prinrcira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anleprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclu,1 pela viabilidade da contratação;

.)(

A área técnica específica deverá estudar e analisar a demanda e ao final certificar-se de

que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos previstos no Decreto municipal n'’ 03 1, de

2023. Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'>, §l'’, do Decreto n'’ 03 1, dc 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:
/u\

Art. 7' - Estudo Técnico Prelilninar - ETP é o documento constitutivo da primcira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência ou ao projeto básico
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação

§ 10 - O estrrdo técnico prelinrinar a que sc l-cFcre o cal>uI deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da

contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão dd

contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - Descrição da necessidade da contratação , considcrado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, senrprc
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estilrrativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levuntulncnto de mercado , que consiste na análise das alternativas possíveis pal’a
a contratação, e justincaüva técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções
a) Ser consideradas contrataçõcs similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo trdnsparcnte com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - Estimativa do valor da contratação, acontpanhada, quando co IIber, dos preços
un itririos referenciais, dns lrlenlórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão

suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Adnlinistração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução coni o wm todo , inclusive das cxigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados p retelldidos cm termos de ccononlicidade c de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, matcriais c financeiros disponíveis;
X - providências d serem adotadas pela Administração previamente à celebração do

contrato, inclusivc quanto à capacitação de scrvidorcs ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

in\
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Xl - contratações correlatas e/ou interdcpendcntes;
XII - descrIção de possíveis int pactos alrrbienttris e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimcnlo e reciclagem de bens e refugos, quando aplicávcl;
XIII - posicioncurrerno conclusivo sobre a adequação da coIrtrataÇão para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos dcscritos no art. 7'’, do

Dccrcto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública Municipal deverá justificar a ausência no

próprio documento licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública

Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar aos autos, e percebe-se que o referido

documento contém, de um modo geral, os clcmentos c informações exigidos pela legislação e

em conformidade ao Decreto municipal m - 031 , de 2023

/nu\

Do Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em quc sc aloca, de

forma prévia c acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

dc cvcntos supcrvenicntes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” ncssc

caderno licitat6rio foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do tópico n' 10 do Termo

de Referência (fls. 43-73) esclarecendo no subit em /0. /. 1 que se trata de objeto de baixo valor

c de baixa complexidade.

A elaboração de um Mapa de Riscos é uma representação dos riscos cxlstcntcs, com o

objetivo de identificar, localizar e avaliar e mitigar os perigos quc podem afctar o bom

desempenho do processo de contratação. É uma ferramenta visual que auxilia na prcvcnção dc

possíveis sinistros, buscando minimizar os efeitos maléHcos c promover um ambiente mais

seguro. Vcjamos o inciso X do artigo 1 8 do diploma legal:

/\

Art. 18. A fuse preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibiIizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei> sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias. bem
como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
( ,)

x _ A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa
execução contratual;



( ,)

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa dc riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e

também do art. 2'', § 2'’, inciso TV do Decreto Municipal n,') 042/2023, por sc tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, confolrne já mencionado

anterlormcntc.

/+b\

Da elaboração do -Ferrlto de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, a fim de garantir o conteúdo

mínimo ncccssário, bem como a padronização e a ccleridadc na análise jurídica-consultiva

solicitada, conforme trata o art. 19, inciso IV, da 1,ci l**cdcral n'' 14.133, dc 202 1.

Art. 19. Os órgãos cIa /\dnrinistrução com competências rcgulamcntarcs relativas às

atividades de administração de materiais, dc obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de terntos de referência , de contratos padronizados c
de outros documcntos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )

r\
Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Ter nio de Referência sejam destacadas visualmente e justiHcadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, aRm de facilitar a análisc

consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, inciso XXIII, da Lei Federal n'’ 14.133, dc 202 1, dennc o Tel-mo de

Referência como documento necessário para a contratação de bens c serviços, que deve contcr

os scguintcs parâmetros e elementos dcscdtivos:

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:

( .)

XXIII - terlno de referência. documento necessário para a contratação de bens e

serviços1 que deve conter os seguintcs parâmetros e elemcntos dcscritivos:
a) deO ração do ob jeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
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b) full dantentação da contratação , que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como 11111 todo , considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do obi elo , que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) nrodclo de gestão do contrato , que descreve como a execução do objeto será
acompanhada c fiscalizada pelo órgão ou cntidddc;
g) critérios de medição e de pagamento\
h) forma c critérios de seleção do fornecedor;
i) estilutltivas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálcu]o e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. que

devem constar de documento separado e classiHcado;
j) adequação orçamentária

/'+b\

Em se tratando de compras, a análise administrativa deve levar em consideração o art.

40, § 1'’, da Lei Fedcral n'’ 14. 133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência

deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. O plan gjant CIdO de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte

$ 1') O termo de referência deverá contcr os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6c) desta Lei, além das seguintes informações:
I - EspecifIcaÇão do produto , preferencialmente conforme catálogo clctrônico dc
padronização, observados os requisitos de qualidade, rcndimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de elltre},a dos produtos e das regras para rcccbilnenLos
provisório e definitivo, quando for o caso;
III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência

técnica, quando for o caso

( )

( )

,in\

Insta pontuar, da existência e aplicação do Catúlogo Eletrônico, na especificação do

objeto, e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma situação

excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, inciso LI, da Lei Federal n'’ 14.133 de

202 1 .

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se

LI - catúlo},o eletrônico de padronização de compras, serviços c obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e coin indicação de prcços, destinado a

( ,)

permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponívcis par,1 a licitação;
( ,)



Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contcmplou, cm geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de serviço CATSERV n'’ 17612, Sistema Eletrônico Digital TPM

n'’ 34061 ; 34062, confonne as especificações descritas no tópico n'’ 003 do DocurrLetlto de

Forntatiza(,ão de Demanda (fls.02-04), tavrado em 02 de março de 2026 .

Apenas para registro formal, destacamos ainda que foi fixado no edital de publicação, o

preço unitário máximo dos itens e o valor máximo IOTAI . do certame, conformc trata o art. 6'’,

inciso XXIII, alínca "i", da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021
/-\\

Art. 6ç1 Para os fins desta [.ei, consideram-se
.)(

XXIII - termo de referência: docunrento necessário para a contratação de bens c
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elcmcntos dcscritivos:
( .)
i) estinratjyas do valor da contratação , acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documcnto separado c classincddo;

Da Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não dcve esta

Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamcntc acerca do Mérilc)

(oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas pelo

administrador e gestor dos recursos financeiros, cxccto na hipótese de clara afronta aos

prcccitos legais, o que não nos parece ser o caso desta alnrcjada contratação pública

Inobstantc, observe-se confonuc a legislação, que são vcdadas cspccincaçõcs dc objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrcm a competição

ou sua realização conforme o art. 9“, da Lei Federal n'’ /4. /33 de 202 /. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as especificações do objeto correspondam

àquelas essenciais à contratação, scm as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

in-\

Art. 9'' É vedado ao agente público designado para atuar nd área de licitações c

contratos, rcssalvados os casos prcvistos cm lei

1 - Admitir, prever, incluir ou tolcrar, nos atos que praticar, situações que:



a) compromctam, restrinjam oa frllstrelrr o curáter co lnpetitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;
b) estabeleçcult preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso existam cspccincaçõcs quo somcntc

possam ser atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, dcvcrá scr

avaliada a pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter
,'\\

apenas aqueles requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando

assim a competição do certame licitatório.

Do Parcelantento da contratação do objeto e a regra geral da adjudicação por Itens.

Outro ponto relevante a ser observado nas contratações, diz respeito ao princIpio

do Parcelamento do Objeto a ser contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc

dc natureza técnica e econômica, a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual

previsto na Súmula ’1-CU n'’ 247:

É obrigatória a adrrüssão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e at-ienações, cujo
objeto seja divisíve 1, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dIspondo de capacidade para a execução,
f-ornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilüação adequar-se a essa

divisibilida.de.

in\

No caso dc contratação (1 (3 compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento 3 deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, inciso V,

alínea “b”, 6 2'’, Lci Federal n'’ 14,133 de 2021 :

Art. 40. O plan ei am emo de compras deverá considerar a expcctdtiva dc consumo
anual o observar o seguinte:
( )
V -. Atendimento aos princípios:
b - do parcelanlerrto, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
$ 2'' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados

1 - a viabilidade da divisão do objeto cm lotes;



II - o aproveitamento das peculiaridades do mcrcado local, com vistas à
economic:idade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a tunpliução da coin petição e de evitar a concentração cIc
mercado

Ademais, a legislação atual também prcconiza que o Princípio l)arce Ia rn CIdO não sci-á

adotado quando, nos tcrmos do art. 40, § 3'’, Lci Federal n'’ 14.133 dc 2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo

anual e obsclvar o seguinte
.)(

$3' O parcelamento não será adotado quando .

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem nd contrataÇão recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a

possibilidade de risco ao coni un to do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

n-\

Dito isso, verifica-se quc o instrumcnto convocatório prevê a adjudicação do objeto cmT

002 (dois itens), sendo ele serviço de “ (...)Contratação de empresa especializada para locação

de trailer sanitário tipo YIP, com fornecimento, transporte, iltstalação1 lnanuteltção e retirada

contendo banheiros individuais climatizados, d.esti.naclos à utilização em eventos pronr.ovidos

pe[o Município de Mercedes/PR (...) ” que compõe o respectivo certame, conforme consta no

tópico no 001 do l)oculrlerlto de Formalização de Demanda (fls.02-04)

/'3 Dos Critérios e das Práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações Públicas.

Em relação aos critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental , a legislação trata no

art. 5'’; art. 11 inciso IV; art. 18, §l'’ inciso XII e 62c>, todos oriundos da Lei Federal n'> 14.133

dc 2021, que deverão ser tomados alguns cuidados gerais no que diz respeito ao Princípio do

I)esenvolvinrento Nacional Sustentável, inclusive por mcio da priorização de aquisições de

produtos reciclados c/ou recicláveis, nesse sentido, também tratd o art. 7'’, inciso Xl, da I,ci

Federal n'’ 12.305, dc 2 de agosto de 2010, pcrüncntc ao assunto. Vejamos:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )

Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrõcs ctc
consumo social e ulrtbicnttllnrelrte sllstelr fá \,eis-,

( )



Assim, quando for necessário, as especificações devem conter os critérios de

Sustentabilidade Ambiental, devendo a Administração Pública Municipal, na medida do quc

Ihe for possível formular as exigências de modo a não , frustrar a conrpetltl\'Idade do certame .

Sc a Administração Pública entcndcr que os bens e serviços sc sujcitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mcrcado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, vcri'nca-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do rcfcrido assunto, no tópico no 012 do Estudo 'Féctrico Preliminar (fls. 27-34) onde especifica

''(...) Não se verificaram impactos ambientais advindos desta contratação (...)” . Tal análise

ambiental, dcmonstra scr de cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade

rcquisitantc, bem como a empresa contratada, demonstrar estudos desse segmento, não cabendo

assim ao pareccrista jurídico municipal realizar análise técnica ou emitir juízo de valor acerca

da existência 2 ou não, de possíveis impactos ambientais a serem tratados na contratação destes

Serviços Comuns .

pnn-\

Dos O rçallrelrtos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos apresentados, c a pesquisa dc preço realizada, recomenda-se que

é dever da Administração Pública? elaborar planilha dctalhada com a consolidação dos

quantitativos e dos preços unitários c do prcço total da almcjada contratação, confornlc

prcconiza o art. 6'’, inciso XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, c o art. 18, IV, c g 1 '’, V-1,

da Lei Fedcrdl n'’ 14.133 dc 2021. Vcjanros:

in-\

Art. 18. A fase preparatória do processo Iicitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibilizar-se com o plano de conh-ataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei) sempre quc elaborado, c com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnicas, mcrcadológicas e de gestão quo podcln
interferir na contratação, compreendidos
( )
IV - O orÇunteIlto estimado . com as composições dos preços utilizados para sua

fornlação;
.)(

§ l'’ O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido c a sua melhor solução, de modo a permitIr a

avaliação da viabilidade técnica e cconômica da contratação, e conte;rá os segulnLcs
clcmcntos:

.)(
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VI - Estinr ativa do valor da contratação , acompanhada dos preços unitários
referenciais, dds memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, quc
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
( ,)

Considerando a premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da

natureza cstritamente técnica para a coleta, aferição e elaboração dos seus orçamentos c

pesquisa de preços, a adequação da metodologia empregada pela Administração Pública

Municipal, para estimar o valor de mercado do objeto contratual, deixará de scr examinada por
p-='\

esse órgão jurídico consultivo. Ressalta-sc, contudo, quo a pesquisa de preços dcvçrá scr

executada de acordo com o que prcconiza o Decreto Municipal n. ' 036. de 2023 . Vejamos:

Art. 1 " - No processo licüatório para aquisição de bens e contratação de serviços
em gcral, o valor estimado da contratação será definido com base no me]hor preço
aferido, observadas a potencial economid dc escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmctros, adotados,

sempre que possível, de forma combinada

I - A composição de custos 1111 itários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no paincl para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais pareI

objetos em geral, ou no banco de prcços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações sinrilures feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data

da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de

atualização de preços correspondente;

o\ III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em 111 ídiu especiuli7.11 tIa .

de tabela de rcfcrência formdlmcnte aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou fcder,11 e de sítios eletrônicos cspccializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

rv - Pesquisa direta com no llríninlo 3 (três) fornecedores , mediante solicitação
formal de cotação1 desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçalnentos com mais de 6 (seis) lneses
de antecedência da data de divulgação do edital;

V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;

V1 - os preços de tabelas ofIciais

e

( )

Verifica-se nos autos apresentados que por se trata de um certame com um (002) itcns,

foi afcrido o valor unitário de cada item, no tópico n'’ 001 , c o custo total da contratação no

tópico /l- f)09 do Termo de Referência (fls.43-73), informaçõcs essas, afcridas a partir dos dados
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colctados por mcio dc pesquisas junto aos potenciais l’onrcccdorcs que atuam no respectivo

raiTio .

Orienta-sc, contudo, que se procure ampliar c divcrsilicar as fontes de pesquisa de

preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n.') 036, de 2023, de maneira a se criar c

atualizar uma cesta de preços ideais , bem como um banco de dados para colaborar com as

aquisições, nos termos do artigo 23 da Lei Federal n'’ 14.133 de 202 1 .

o\ Da Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência, aparentemente foi atendida, pois houve junta(ia, à fl. n'’ 120, um

documento tipo Portaria de no 854 de 30 de dezembro de 2025, que comprova a designação do

Pregoeir o c também da Equipe de /lpoio , conforme trata a exigência o l)ecleto Municipal n''

032 , de 2023, c em confomridade com o art. 8'’, § 10 e $5'', da Lei Federal n'' 14.133 dc 2021.

Art. 8'’ A licitação será conduzida por agente de contratação , pessoa designada pola
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao proccdimcnto licitatório c executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação

$ 1' O agente de contratação será auxiliado por eqllipe de apoio c responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da

§ 5') Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do
certame será designado pl'eqoeiro ,

( )

cqulpe
( ,)

/P\\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

No que diz rcspcito a este assunto, o l)ecreto Municipal n'’ 7 62 de 4 dc dczcmbro dc

2015, prevê um tratamento diferenciado e simplificado para as Micrc)empresas e Empresas de

Pequeno Pol-le nas contratações públicas de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes dc licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Çoitenta m// reais) , a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microenrpresas c Empresas de Pequeno Por le

Nds contrataÇÕes com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.



Por outro lado, prevê o art. 8'’ do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou I.otes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 Çoitetrta mi/ reais) , deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Obj eto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

'+3\ no que diz respeito ao tratamento difcrcnçiado:

• De exigência de subcontratação dc microcmprcsas ou empresas de pcqucno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microemprcsas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'', II, do Decreto n'’ 162, de 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorTer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10, Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art, 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmçnLc c

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório
Il - o tratamento diferenci,IdO c simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justiücadamcnte;
III - a licitação for dispensável ou inçxigivcl, nos termos dos alls. 24 c 25 da Lei n'’

8,666, de 1993, cxcetuadas as dispcnsas tratadas pelos incisos l e 11 do caput do

referido art, 24, nas quais a compra deverá ser feita prcfcrcncialmcnt-c por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que coubcr, os incisos 1,

II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. IQ.

fn\

Diante disso, vcrinca-se nos autos que foranr aprcscntados, que a estimativa dos valores

dos ITENS da atual contratação pública, não ultrapassam os referidos R$80.000, 00 (oitenta 111 il

reais) , assim, o certame deve ficar destinado EXCI.U SI VA MENTE para a participação dc

Microempresas c Empresas de Pequeno Porte. conforme previsão constantc na I.ei

Complenrelt tar Federal 123 de 20C)6, na Lei Compiementar Municipal n'’ 012 de 2009\ do
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Decreto Municipal 162/2015-, do Decreto Municipal n'’ 093/2(>24, e do item 2.5 e 2.5.2 do

ltdital '

Da aplicação da Política Pública denominada “ Compra Mercedes” .

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva

para a participação de microemprcsas e empresas de pequeno porte sediadas na região de

Mercedes, que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forrna do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Complementar Municipal n.'’

012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9Q do

Decreto municipal n.'’ 093/2024.

Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prcjulgado n.'’ 27, firmou o

entendimento pela possibilidade de realizar licitações exclusivas para microcmprc;sas c

empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou rcgião, em duas situações: (i)

em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

cm lci local ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

E por implementação dos objetivos propostos no art. 47 da Lei Complemcntar 123/2006,

pois 3 entende-se ao menos um dos mesmos, e não os três conjuntamente, conforme orientação

constante do Acórdão n.'’ 877/16 – Tribunal Plcno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

quc7 por tratar de resposta a consulta com quórum qualificado, possui força normativa c

constitui prc.'julgamento de tese. Em sentido similar o Acórdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno.

No cds(.)9 se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos

propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização

legislativa neste sentido, consoante se denota da análise dos arts. 37, $ 1'’, 1 c II, c 50-A, ambos

da Lei Complemcntar Municipal n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar

Municipal n.') 073, de 2024:

,'n'\

/-'-'\

Art. 37. As aquisições e contratações realizadas pelo Município de Mercedes, cujo
valor máximo 7 por item? não cx(.cda a R$ 80.000,00 (oitcntd mil reais), deverão sei
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efctivadas mediante processo licitatório destinado exclusivamente a participação de
microempresas e de empresas de pequeno porte.
§ 10 As contratdÇÕes de que trata o capul deste artigo poderão ser dcsLin,Idas

I – Exclusivamente para microcmpresds e empresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existcntcs cm número igual ou superior a 03 (três):
II – Exclusivamcnte par,1 microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte sediadas na
microrTegião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cumprir o número mínimo exigido no inciso I
deste parágrafo.

Art. 50-A. No emprego dos benefícios rcfcridos nos arts. 37, 38 e 43 desta l.ci
Complementar, poderá se estabelecer, justincadamentc, a prioridade de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística -- IBGE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço
válido.

,)(

'n\

A Região de Mercedes , consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal

n.'’ 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementdr Municipal n.'’ 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado c lintre Rios do Ocstc.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu /1 nexo Único , que instituiu a política

pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-sc ao inteiro

teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame cm cpígrafe.

As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'', 1 c II, do

in-\ referido Decreto N[unicipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 /\ participação poderá ser restrita a microentpresas e enrpres«s de pequeno
porte localizadas nos municípios que colnpõe tI região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos l e Il do artigo anterior, desde que:
I – Existam no mínimo três microcmprcsas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, quo dcscmpcnhcm atividade compatível com o objeto da

aqulslção;
II – A restrição prevista no çaput não resultar em preço superior ao valor cstabelcci do
corno referência

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de cnrprcsas está disciplinado no

art. 107 caput c §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, c consubstancia-se cm consulta

forrnulada pcla Secretaria demandante à Secretaria de Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho

c Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

é a demandantc9 o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento. Administração e



Finanças, consoante o § 3'’ do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-sc:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8t’ e 90 deste Decreto, o sctor
dcmandante, solicit,Irá por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Iiconc")mico, Trabalho e limprcgo, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

§ lt1 Para o ateste previsto no car)ut a Secretaria Municipal de 1)esenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantcs do cadastro
econômico do município ou no mapa dc cmprcsas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CNAI iS compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividadcs compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Rcgião, conforme o caso

PP-q\

§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no cdput, o setor demandanLe poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CN AES.

$ 3'’ Quando a Secretaria de Municipal dc- Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a dcmandantc, a pesquisa de que trata o caput e $ 1' deste artigo será

realizada pela Sccretaria Municipal de Planejamento, Administração c Finanças

Compulsando os autos, verifica-se que consta das (fls.06-07), um Me rrl orando da

Secretaria denralrda IIte a fim de que, atestc a existência de, no mínimo, 03 (três) microcmprcsas

ou empresas de pequeno porte aptas a participar de processos licitatórios, que cxcrçam dentre
/n\

suas atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que

estejam situadas na região de .Mercedes.

Em resposta (fls.08-26), foi informado a existência de microcmprcsas ou empresas de

pequeno porte situadas na região de Mercedes aptas a participar de processos licitatórios c que

exerçam dentre suas atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com

o objeto, encaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandantc, no tópico n'’ 006 do Estudo T&cni co

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 012, dc 2009, do Dccrcto

Municipal n.' 093, dc 2024, e da justincativa constantc dc seu Anexo Unico, a participação na

licitação deverá scr exclusiva às microempres cls c empresas de pequeno polte localizadas na

Região de Mercedes , ou na Micro RegIao 22 de -loledo , atcstando-se que, consoante pcsqulsa



efetuada, a restrição gcogránca não resultará em preço supcrior ao valor cstabclccido como

referência”.

Portanto, de acordo coin o estudo apurado e apresentado nos autos, aparentcmcntc

rcputd-se regular e legal a previsão da referida Restrição GeogrãÍica, que encontra previsão

nas alterações promovidas pela Lei Complementar Municipal n, '/2 de 2009 com redação dada

pela Lei Complementar n'’ 073, de 2024, e no rcgramento pormenorizado do Decreto Municipal

n.'’ 093, de 2024.

,#b\

Da utilização das Minutas Padronizadas.

Para efeito de processo licitatório, recomenda-se a utilização das minutas

disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme trata o art.. 19, inciso IV, c g

2'’, c/c o art, 25, § 1'’, da Lei Federal n') 14.133 de 202 1, bem como, quando ocorrer alterações

realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo

licitatório, conforme trata o art. 19, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021. A padronização de

modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a cnciência c celeridade

administrativd.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )
IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
lllode los de nrinutcts de editais , de termos de referência, de contratos padronizados e

de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;
( )

/'--\

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tc)orando-se dcsarrazc)ada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Nesse contexto? os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta dc Editul

são aqueles previstos no aN. 251 caput, da Lci Federal n'’ 14.133 dc 2021, com as devidas



adaptaçõcs às cspccincidadcs dc cada contratação. Já a minuta do InstrurrLento Contratual ,

deverá observar as disposições do aI-1 . 92 do mesmo diploma lcgal.

No certame cm análise, verifica-se que até o momento, a Administração Pública

Municipal utilizou os modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica,

conforme exprime as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.05); llstudo

'l-écnico Preliminar (fls.35), Termo de Referência (fls. 74), Minuta Edital de Pregão c Contrato

(fls. 117).

in\

Da Disponibilidade Financeira e Orçamentária.

No presente caso em análise, em atenção ao art. 6c), inciso XXIII, alínca ’'j" ( leia-se :

Adequação OrçamentCrria) , c/c o art. 18, caput, da Lei Federal n'’ 14.133, de 2021, consta à 11

n'’ 120, um Oficio sob n'’ 105-2026 elaborado pelo setor competente, solicitando autorização c

informando a previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas

decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a ncccssidadc dc juntar ao feito, antes da cclcbrdÇão do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o

suportc financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no all. 60 da Lei Federal

na 4.320, de 17 de março de 1964.

,o\ Art. 60. É vedada a realização de despesa sent prévio empenho
§ l'’ Em casos especiais previstos na legislação cspecíficd será dispensada a emissão
da nota de empenho.

,)(

Oportuno destacar ainda, que o atendimento ao art. 16, 1 c 11, da Lei Complementar n'’

101, de 4 de maio de 2000, ÇLei de Responsabilidade l"iscalb somente será nccessário sc as

despesas que amparam a ação orçamentária cm apreço não forem qualiíicávcis como atividades,

mas9 sim) como projetos, isto é, se não consütuírcm despesas rotinciras, como cstabelccc a

Orientação Normativa AGU n'’ 52/2014 ("/is despesas ordinárias e rotilreirus da

administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexisterúes, dispensam as exigências previstas nos incisos l e II do art. 16

da Lei Complementar n'’ 101, de 20(IC)").



Art. 15. Serão consideradas não autori7,tIdas, irregulares e lesivas ao patrinrônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acdrrcte auntento da despesa será acompanhado de

1 - Estimativa do impacto orçamentário-financeiro no cxercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentcs;
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária c nnanccira com d lei orçamentária anual c compatibilidadc com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias
( .)

/'n\ Neste sentido, registra-sc que consta da fl. nD 118, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Adnrinistrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prcexistcnte, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, 1 c 11, da Lei de Responsabilidade 1 fjscal

Da Publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforrnc art. 54, caput c §lc’, da Lei Federal n'’ 14.133 dc 2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do torIno

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será rcalizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório c de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (bNC:P)./'-\.

$l' Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário onciul da União, do Estado, do Distrito Fcdcral ou do .Município, ou, no
caso de consórcio público, do cntc dc maior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

No caso cm análise, deve ser obscrvado o prazo mínimo dc ( 1 t)) DI':7. dias úteis , entre a

data da última divulgação do edital de licitação, c a data de aberLtlra da sessao de apresentação

das propostas e lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de Maior

Desconto, conforme já mencionado anteriormente e em concordância com no art. 55, inciso 11,

alínea “a”, da Lei Federal n'’ 14.133 de .2021. Vejamos:

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitdÇão, são de



(
)

II - No caso de serviçps e obras:
a) /O (dez) dias úteis , quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou

de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de

engenharia;
( )

Destaca-se ainda, que após a homologdÇão do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (1)NC:P) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o cdital c seus anexos,

confonnc determina o art. 54, § 3'’, do mesmo diploma legal./'n\

Art. 54 ...
( )

§ 3'> Após a Itonrologação do processo licittrtórit) , serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade rcsponsável pela
licitação entender cabível, também no sítio referido no § 2'’ dcstc artigo, os

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n. '’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o aH. 176, III, da Lei n. ' /4. 133, dc 1'’ dc abril dc

20219 o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contrataçõcs

Públicas (PN(=P) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dcmandarcm divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que rcgulamcntam a Lei l;cdcral n.'’ 14.133/2021, em

especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 dc março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, dc

24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal

n.'’ 0352 dc 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março dc 2023, dcvcrão

ser efctivadds na forma do parágrafo (mico do artigo primeiro do Decreto Municipal n. - 7 75,

de 2023 . Confira-sc:

/--'\

Art. 1') Nos termos que faculta o ad. 176, 111, da Lei n' 14. 133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP)

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta. autárquica
c fundacional do Município de Mercedes, deverá

1 - Publicar, em diário oliciu! eletrôllico , as inforluaçõcs que a 1.ci n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato ;
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II - Disponibili4ar a versao fisica dos documcntos em su,is repallições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornccimcnto de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'' 19.581, de 04 de julho cte 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, (T.C.E.)

deverá ser disponibilizada a integra do processo licitatório, e em tempo real, no site oficial do

Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica Municipal pola

aparente REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao cxamc

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito (conveniência e oportunidade) da

Administração Públio,1 Municipal em seus aspectos técnicos, econômicos e aplicação dos

rccursos financeiros, que escapam à análisc deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , formulado a parür das informações que foram aprcscntadas

nos autos, passível de ser deliberado ou até mesmo censurado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado no ordenamento jurídico vigente, comprove ou ao menos

demonstre um melhor resguardo aos interesses do Município de Mercedes -PR.

Mercedes-P de maio de 2026

Pe'ub+o
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Parecer n.' 058/2026

Mercedes, 15 de maio de 2026.

llmo. Sr. Diretor do Departamento de Administração,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório no 102/2026, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.a 49/2026, que tem por
objeto a contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes” , de serviços
de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros
individuais climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada,
destinado à utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

L 1E\ E 1R11 1[ 1(1AH8HP) 1N =: 119): 6 EfEE1: : IJ2 :2 73 : 8

WEBER.04530421988 Dados: 2026.05.IS 10:08:14
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

/-n\ DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: FELIPE KAUAN WEBER – Diretor do Departamento de Administração

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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PREGAO
ELE"-'rRON ico
49/2026

nd

IR

/F\ CONTRATANTE (UÂSG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”,
de serviços de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo
VIP, contendo banheiros individuais climatizados, corn fornecimento de

transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à utilização ern
eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 127.733,36 (cento e vinte e sete mil, setecentos e trinta e três reais
e trinta e seis centavos)

pO\ DATA DA SESSÃO pÚBLICA
Dia 08/06/2026 às 0811 (horário de Brasília)

LOCAL: P,rt,1 d, c„„p,a, do (3,„e,„o F,d„,1 – https://www.g,v.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM - (POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Processo Licitatório n'’ 102/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 49/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria n'’ 854/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de lc’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

/-'\

Data da sessão: 08 de junho de 2026.
Horário: 08h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federaí – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é contratação, baseada na política pública denominada
“Compra Mercedes”, de serviços de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo
VIP, contendo banheiros individuais ctimatizados, com fornecimento de transporte, instalação,
manutenção, e retirada, destinado à utilização em eventos promovidos pelo Município de

Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos .

1.2. A licitação será dividida em 02 (dois) itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

/b\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previarnente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome! assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercecies. pr.gov.br
Página 1 2
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microernpresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRE SAS E EMPRESA$ 1)E PEQUENO PORTE SEDIADAS NÃ
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei eomplementar n.'
012/2009, com a redação dada pela Lei eompiementar n.a 073/2024, e Arts. 8'’ 6 9'» do
Decreto n.a 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ , 14.1)3, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Cornplerbentar n'’ 123, de 2006 e do Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados:
2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
ser\,'iços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou corn

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato? ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,

/=\

/--\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item
Referência:
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição

8 do Termo de

/H-\

2.7.11. Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme i 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômieo.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá partieipar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nc) 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

in\

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante deelarará, em campo próprio do sistema,
que:

in\ 3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXIII, dq,Constituiçã,9;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos Hl e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabiiitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2m, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §# 1'’ ao 3'’
do art. 4c’. da Lei n.c’ 14.133. de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n:’ 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 su jeitará o !icitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133. de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

item:

;'-n\.
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pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizm o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar

de\

;+n\.
imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O liçitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item;
4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de
medida constante no Editalfrermo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vine;u lam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 - Mercedes – PR
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4.6. Se o regime tributário da empresa implicar- o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis9 a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos reco}himentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/propostap no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4-7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do 111RF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial nornrativo para a retenção do imposto de renda ineiderlte na

fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e,lnail do licitarrte, para o qual serão remetidos d
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais coínunicações relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-rnaii oficial, reputando-se recebidas todas as

comunicações remetidas para o mesmo .
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, daConstitt4h89;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
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do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
4.12. EIn todo caso, deverá ser garantido o pagarnento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ana contado da data do orçamento estimado, em 01/02/2026.
4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

/'’='\

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar.-se-á automaticamente ern sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os iicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances interrnediários quanto em relação à proposta que eobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior9
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
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período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classifieação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu últirno lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.132 poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a lbelhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar,
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

rnicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à eomparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar--se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Cornplernentar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.(’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar urna última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
rnicrc)empresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
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5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21 .2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. ernpresas que comprovem a prática de mitigação, nos terrnos
da Lei n'’ 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do liçitarrte, para o qual serão remetido s a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço,
ernpenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputairdo-se recebidas todas as comunicações remetidas para
o iTiesnio.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

in-\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro v6rifiçará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransp,irene ia.gov.br/sancoe$/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria--
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.ç{Üjus.bMmprobidade_M/consultar_requerido.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de C)corrêneias Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societáüos, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
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de condição de participação
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exelusiva, a fírn de assegurar o tratamento isonôrnico entre as licitantes, informa-se que forarr!

utiiizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7. 1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];
6.7.2, O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos lieitantes, mas, ao longo da execução eontratual, sempre se exigirá o

acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada

/+'\

cumprimento dos
licitante/contratado.
Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitern 3.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.
6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibiiidade e sobrepreço considerará o seguinte:
6.10. 1. Nos regirnes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

6.8.

/=\
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dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime de execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Forrnação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja rnensurável e indicada pela Adrrrirristração, o
!icitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
referência 3 ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, rnas admitida pelo
ato convocatório, o liçitante deverá apresentar a respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrarien1 dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

in\
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proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de corTeÇão a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não çabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requi$itante do serviço ou da área especializada
no objeto.
6.15. Caso o Terrno de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
6.20. C,ISO o Termo de Referência exija prova de conceito, o iicitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conGeito

são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. (.-aso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas9 o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique

/H\\
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a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as
funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desçlassificada do processo licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro çonvocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.
6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sisterna.

r\

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País> as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País9 para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigldos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n' 8.660. de 29 de janeiro de 20169 ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida9 será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorc;lado e, para efeito de
habllitdÇão econômico_financeira 9 quando exigida 9 será observado o somatório dos valores de cada
çonsorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao

valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original9 por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por membío

/n-
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da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito ern
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n') 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o iicitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a deelaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (n n':

3/2018, art. 4c’, $ 1 '’, e art. 6a, $€).
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, aq. 7'>, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam conternpiados no

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos sornente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

#o\
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1, alt. 64):
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certarne; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. .
7.17. Sornente serão disponibilizados para acesso público os docurnentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição pdra
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/2015).
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabiiitação de liçitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Wt. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intirnação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.
8.3.3 . o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ !o do art. 17 da Lei n'’
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14.133. de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados ern campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais !icitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://w\vw.gov.br/compras/pt-br e/ou http://www.mercedes.pr.gov.bMiçitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, eIn horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:0(>h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato ,PU aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração
poderá encarninhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse

fim ou outro rneio eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

//’x*

9.
9.1

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos terry IOS da lei, o licitante que, corn dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregaE

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregociro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado> não

mantiver a proposta em especial quando:
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
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agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro no julgamento;
apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846, de 20 13.

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021,„.e no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudiçatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2
9.2.3
9.2.4

muIta;

impedimento de licitar e contratar; e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos deterrninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração eometida;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recoihida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a

9.3.
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9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
9.1 .2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9 . 1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo corn as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certarne ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando :
9.1.6.1
9. 1.6.2
9.1.6.3
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muIta será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n,'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o iicitante ou o
adjudiçatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, respectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, anexo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvoivimento do procedimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase de execução contratual, poderão ser

/pb~

/a\
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realizadas por qualquer meio idôneo de cornunicação, corno correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por rneio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntad,1 do respectivo corrlprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intinração efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e
rnensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) did
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebimento antes.

9.19. É responsabilidade do liçitante/contratado manter atualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mereedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância corn a realização das comunicações na fonna
dos subiterrs antecedentes.

/\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de :2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e--mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preârnbuIo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certarne

/Hb\

certame .

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Adrninistração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independenternente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendirnento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.a 175/2023, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e 11, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o
art. 20 do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
11.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO 11 – Modelo Declaração Disponibilidade
Equipamentos;
11.11.3. ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar;
11.11.4. ANEXO IV – Documento de Formalização de Demanda;
11.11.5. ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato

e

/-n\

Profissionais

in\

Município de Mercedes - PR, 15 de maio de 2026.
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ANEXO 1
TERMO E mN

Lei n" 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA - LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’....... ... ...........)

in\

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação, baseada na Lei Complementar Municipal n.' 073, de 04 de junho de 2024, e
no Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024 (política pública denominada “Compra
Mercedes”), de serviços de empresa especializada para locação de traiíer sanitário tipo VIP,
contendo banheiros individuais climatizados, com fornecimento de transporte, instalação,
manutenção, e retirada, destinado à utilização ein eventos promovidos pelo Município dc
Mercedes/PR, nos termos da tabela abaixo, corlforíne condições e exigências estabelecidas nçste
instrumento.

Item Descrição Catser Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Locação de Trailer sanitário
VIP com banheiros
cIimatizados
individualmente contendo:
Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com

,o\ vaso de acionamento no

pedal, 03 Exaustores.
Módulo masculino:
03 Banheiros masGulino com
vaso de acionamento no

pedal, 03 Exaustores, 02
Mictórios, com exaustores.
01 Banheiro PCD ou PNE

rampa de

17612 34061 diária 08 8.200,00 65.600,00

unissex, corn

acessibilidade,
exaustor,
03 Lavabos

com

com torneiras
automáticas, 03 Espelhos
para ambos, 02 Dispenser de
saboneteira, 02 Dispenses de
secar automática.
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Item Descrição Catser Código
IPM Und Qtd R$ Unit R$ Total

Locação de Trailer sanitário
VIP com banheiros
climatizados
individualmente contendo:
Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com

in\ vaso de acionamento no

pedal. 03 Exaustores.
Módulo masculino:
03 Banheiros masculino com

17612 34062 diária 08 7.766,67 62.133,36

vaso de acionamento no

pedal. 03 Exaustores.
03 Lavabos

1.4.1

com torneiras
automáticas, 03 Espelhos
para ambos, 02 Dispenser de
saboneteira, 02 Dispenses de
secar automática.

1:!:–-Havendo qUI ürTFentre––Mscrição € unidade ie rMãa––-Já
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante rio Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura do

instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n<’

14.133, de 2021.
,a\

O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é necessário para
a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilitará a

realização de prorrogações sucessivas se a contratação continuar vantajosa, afastando a
necessidade da realização de novo, rnoroso e caro procedimento licitatório, conforme
consta no Estudo Técnico Prelirrlinar.

1.4.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.
Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.1.5.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
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ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/15
ID dos itens PCA: 40 e 41

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 10/03/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 1)E
VIDA DO OBJETO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.in\

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os serviços serão solicitados pela Secretaria competente, mediante emissão de Ordem de
Serviço, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, conforme a necessidade da Administração;
4.2. Os itens deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pela Administração
Municipal, estando aptos para uso com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início
de cada evento.
4.3. A contratada deverá:

- Realizar a montagem completa dos equipamentos no prazo estabelecido;
• Garantir o pleno funcionamento durante todo o evento;
-. Executar manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário;
- Realizar a desmontagem e retirada ao término do evento, conforme orientação da Administração;
- Efetuar a limpeza completa do local após a retirada dos equipamentos.
- Todo o local de instalação deverá ser devidamente sinalizado, conforme normas de segurança
vigentes.
• Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), responsabilizando-se
integralmente por sua correta utilização.
- Transporte, instalação e retirada dos equipamentos;
• Fornecimento de todos os materiais e insumos;
• Despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento da equipe;
- Encargos trabalhistas, previdenciários e tributários;
- Demais custos necessários à execução completa do objeto.

,in"-\

A contratada deverá apresentar e executar plano de higienização compatível com o porte do evento,
contemplando :

- Periodicidade mínima de limpeza;
• Reposição de insumos (papel, sabonete, etc.);
- Controle de odores;
- Condições adequadas de uso durante todo o evento.

Sul>contratação
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.6. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para Microernpre sas e Empresas de Pequeno Porte
4.7. Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta reaíizada à Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (documento anexo), verifica-se que o valor
total estimado não ultrapassa o montante de R$ 80.000,00 (oit6n ta mii reais).
4.8. Dessa forma, nos termos do art. 48, inciso 1, da Lei Complementar n'’ 123, a licitação
deverá ser destinada à participação exclusiva de microempresas e ernpresa s de pequeno porte, por
se tratar de contratação cujo valor se enquadra no limite legal estabelecido.
4.9. Além disso, ern observância à Lei Corriplementar Municipal n'’ 073, regulamentada pelo
Decreto Municipal n'’ 093, e conforme justificativa constante de seu Anexo Único, a participação
no certame deverá ser restrita às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região
de MereecIes, considerando que pesquisa de mercado demonstrou que a restrição geográfica não
resultará em preço superior ao valor de referêneia apurado.
4.10. Ressalta-se que a adoção da política públiGa denominada “Compra Mercedes” visa
foínerrt ar o desenvolvirrlento ecorrôrnieo local e regional, fortalecer os pequenos negócios,
estimular a geração de emprego e renda e promover a circulação de recursos dentro do próprio
Município.
4.11. Dessa forma, a presente contratação encontra-se plenamente alinhada à iegislação federal
e rnunicipaí aplicável, bem como às diretrizes de incentivo ao desenvolvimento econômico loe,ai

instituídas pelo Município.

rH\

in\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. início da execução do objeto: Em até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de

serviÇo;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: Os serviços serão solicitados pela
Secretaria competente, mediante emissão de Ordem de Serviço, com antecedência mínima
de 10 (dez) dias, conforme a necessidade da Administração;
5.1.4. Os itens deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pela
Administração Municipal, estando aptos para uso com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas do início de cada evento.

Local e horário da prestação dos serviços
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5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Os itens deverão ser entregues e
instalados nos locais indicados pela Administração Municipal, estando aptos para uso com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início de cada evento.

Rotinas a serem cumpridas
5.3. A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / em anexo

5.3.1. Conforme descrição no item 4 deste Termo de Referência (Requisitos de

Contratação) ;
/n\

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gla, inciso III, da Lg,i„ Ij„= J 4, 1:},3,„Á#€„#{}?})

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do eontrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse firn.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

/#--\

outros.

I>reposto
6.6. A Contratada designará forrnalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a rnanutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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Fiscalização
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico--financeiro, as medições dos selviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforrne disposto
em contrato;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de

in\

6.11.5. conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;

obras
1

,/='\
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6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.' 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que cornpreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados eIn relaÇão à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.14. No caso

/=\

de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comuniçará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato é o gerente funcional, corn atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialrnente (Decreto Municipai
no 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de lc’ de abril de 2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

.\

serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando çouber, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
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6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

,n\
7.

7.1.

7.2.1

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.
7. i .1. Será indicada a retenção ou giosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:

Execução do objeto, de acordo com a descrição e demais especificações
previstas no presente Termo de Referência.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no dia do evento, pelo fiscal do contrato,
mediante termos detalhados, quando verificado o cunrprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a cornprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a

P\

ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
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7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou eIn parte, o objeto em que se verificarern vícios, defeitos ou
inçorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 11 9 c/c art. 140 da Lei n') 14133.Je 202 1 )
7.7A . O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Terrno de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do

contrato e setorial, quando houver, no cumprirnento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, corn base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5 . Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n(’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

gestão

Ff+-\

/+---\
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7,12. O recebimento provisório ou definitivo não exçluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forrna desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elernentos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e
7.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art, 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em !icitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar corn o Poder Público, bem
corno ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE 26 DE ABRIL DE
2018)
7.18

pn\

n\

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providçnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.21 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF
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Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária./+b\

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agênGia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7,25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é
a IN RF 13 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
forrte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CS;LL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Munieípio, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

/=R\

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.
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7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem corno à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretamente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992. nos terrnos do Parecer JL-01. de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Adrninistração.
7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

/Pb\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA(,'AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM.

in\

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.

Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (R(J) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SIJU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Enrpresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

in\

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (1)AU} por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de ! ' de maio de 1943 ;
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade ern cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

/+\
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Declaração do proponente de que irá dispor de profissionais e equipamentos necessários e
adequados para atender as necessidades do Município de Mercedes, bem como, que assume inteira
responsabilidade pela plena execução do objeto da presente licitação (modelo constante do Anexo
11)

8.22. Apresentação de Alvará Sanitário expedido pela Vigilância Sanitária do Município sede
da licitante, em plena validade;
8.23. Certificado de Registro e regularidade do responsável técnico (técnico responsável pelo
contrato) (Certidão Pessoa Física) junto ao – CREA -- Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, comprovando a regularidade e o registro do profissional
no respectivo Conselho, comprovando pertencer ao quadro funcional da empresa, numa das

/P=\

seguintes maneiras:
- Registro na Carteira de Trabalho;
- Certidão do CREA e/ou CAU;
- Contrato Social, no caso de Sócio;
• Contrato de Prestação de serviços – através do Instrumento Particular de Prestação de Serviços
celebrado entre o Profissional e a empresa proponente. ;

8.23.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a
entidade profissional competente no Brasil.

8.24. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológiea ç
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

/'b\

resoeito a contratos executados com as seguintes características mínimas
'uantidade MínimaDescrição Servi,

i3üM-lnran=á;;imHÍP--"–dirT1–M;m-m;;àã;ãíós
individualmente contendo
Módulo feminino
03 Banheiros feminino com vaso de acionamento no pedal, 03 Exaustores
Módulo masculino
03 Banheiros masculino com vaso de acionamento no pedal, 03 Exaustores,
02 Mictórios, com exaustores
01 Banheiro PCD ou PNE unissex, com rampa de acessibilidade, com
exaustor

03 Lavabos com torneiras automáticas, 03 Espelhos para ambos, 02
Dispenser de saborleteira, 02 Dispenser de secar automática

4 Unidades

8.24.2. Será admitida, para fins de cornprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
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e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial da empresa licitante.
8.24.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos
Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação8.25.

/’n\ complementar :

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiçiliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4'’, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2'’ a 6'’ da Lei n. 5.764, de 1971 ;
8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
8.25.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;
8.25.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
8.25.5. A comprovação de integração das respectivas quotas...partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato;
8.25.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a Gontratar o
objeto da licitação; e

8.25.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art.
112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

in\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 127.733,36 (cento e vinte e sete mil
setecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos), conforme custos unitários apostos na tabela
acirna.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’

031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótese’

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VI!
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
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ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;
( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;
( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou

baixa complexidade.
/-n\

10.1.1. A não elaboração da análise de riscos para a presente contratação justifica-se em
razão da baixa complexidade do objeto, cujos riscos inerentes à execução são reduzidos e
previsíveis, podendo ser adequadamente mitigados por meio das especificações técnicas,
exigências contratuais usuais, bem como da fiscalização da execução dos serviços. Nesse
sentido, eventuais intercorrências possuem baixo impacto e fácil gerenciamento no âmbito
da gestão contratual. No mais, ainda que dispensada a análise de riscos, a contratação será

precedida da elaboração de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.10\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas çonsorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto

porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
12.3. Cornpulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ l.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
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formação de consórcio pode ense jar redução no caráter competitivo, pois facilita.ria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, rnostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,

isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandarn tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcIo, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente

contratação não lirnitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem executar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

/H'\

Mercedes/PR, 12 de maio de 2026.

#6\
IVilrna Eger

Assistente Administrativa
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2816
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

n\\ 1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas tarnbém o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação teenológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiiiza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de indicadores como o IDH e o
IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 -. Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimento em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a elevação
do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas dos
municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Complementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os municípios, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar 123/2006 e, mesmo
assirn a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao processo de
licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada corn as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de
Mestrado Profissional em Administração pública (PROFIAP) da Universidade Federal de

/'n"\
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Rondônia, aponta o seguinte:
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

,n\\
3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na legislação federal: cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no parágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicarnente as

microempresas e ernpresas de pequeno porte locais, quando existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”
Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de

Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a participação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justem Filho já apontava para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas iocalizadas na

região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua9 mais adiante, citando trecho da obra: Comentários à Lei de Licitações e contratos
Administrativos9 13’ Ed.p São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 direcionamento das licitações

configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais e

/--\
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da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro iado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, reputa-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se admitir que os benefícios previstos nos

incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento orientado a promover o
desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta representação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/20 14, que trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais
(,parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/PR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade loca!
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a miçroempresas e empresas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para atender peculiaridades do objeto ou os
objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente, nem
tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.

peq\
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/202 1 em seu Art. 4'’, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/202 1 ao disciplinar tratarnento
diferenciado e favorecido para miçroempresas e empresas de pequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regiona i, demonstra a
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intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complementar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estejam presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justifieadamente, dar prioridade de contratação para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionaimente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legisiarern de
forma mais favorável às microempresas e empresas de pequeno porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descritos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do município definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual o
município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso IiI do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,
Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e Santa Helena. Se, mesmo assim, se

verificar a impossibilidade de atender o inciso 111 do art. 49 da LC 123/2006, a abrangência é
estendida para a região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná – AMC)P, cujo território
é formado pelos municípios integrantes e que venham integrar a entidade, atualmente composta
por Alto Piquiri, Anahy, Assis Chateubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do
Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Cascavel,
Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste,
Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, lguatu, Iracema
do Oeste, Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá, Matelândia,
Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Palotina,

Pn\
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Pato Bragado, Quatro Pontes, Quedas do Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa
Tereza do Oeste, Santa Terezinha de Itaipu, São José das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São

Pedro do Iguaçu, Serranópoiis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi,
Ubiratã e Vera Cruz do Oeste.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronunciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Complementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009, que define inclusive, os benefícios previstos para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação para
MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da economia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CN/\E$
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694, sendo ainda maior se considerada a região da Associação dos
Municípios do Oeste do Paraná – AMOP.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de

preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso acima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

in\\
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5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSIVIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 1 0% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra atender os
objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas existentes9
tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar Municipal n'’
12/2009
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Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPF, no universo de empresas ativas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microempresas e ernpresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portanto, 96,70% do total de empresas ativas,

sendo classificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incluindo os
microempreerldedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de

microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microernpreendedores individuais e

4,10% de outros portes.
Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

+-\

LOCALIZAÇÃO

Mercedes

MEI
(%)/Qtd

72,64
616

{$,7d
10.831

MPE

(%)/Qtd

24,06
204

36,20
6.566

OUTROS PORTES

(%)/qtd
3,30
28

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali

estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasi! em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das rnédias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%, com quase 530 mil
contratações.
Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.
Somente corn os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de miero e pequenas empresas estabelecidas no município e na região, o

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:
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A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de compras
locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bem acima da média,
tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:

rn\\

Fonte : www.comprapr.com .br
Se, na média, os demais mÜnicípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para
24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se então
a administração pública, por meio da implerTlentação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice Ipardes de Desempenho Municipal – IPI)M,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e edueação. Sua elaboração se baseia

em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo :
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A melhoria desta dirbensão, neste indicador, depende do aumento no faturamento dos rlegÓGios
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento proporcional
de empregos, corno mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em parceria com o
Sebrae : “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas do Simples (de
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observa(ios setores como
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21 e 20 novos
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sociedade o tratamento diferenciado
destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse sistema vale a
pena” , pontua Décio Lima. ”

/nn\

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (t}ttps://exame.corn/8çonornia/rniçro-e-=pequenas-
ernpresas-“forarn-responsavei$--wnn5 -do$--emprqgps..-emHovWrbrojk,'2022/), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de ernpregos:
“ Estudo realizado peto Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Gerat de

Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gerados no país, Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93, 5 % das novas vagas.
“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 ynil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das
festas de fInal de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao
longo do ano, fICOU em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.”
O Município, utilizando o seu poder de cornpras, deseja aumentar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
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locais e estabelecendo como critério para participação nos certames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a IiI do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:
Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEP-.FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado não reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor hornologado.

in\

W
Geração de Rerrrurteração {R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2, 14

Geração de Micro Erripresa$ {unid .) 140,73 iOS,54 70,36 35, 18

Fonte: Elaboração Própria, com claclos de Se$so, Brene e Neves j2C)16}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.
,A\

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:
Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, implementou programa denominado de

Compra Marechal, realizando iicitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.
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1:>estaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forrna de
operaçionaíização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Cârnara Cível, se pronunciou ern Agravo de Instrumento (recurso
0014461-33.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica ein um dos certames, da seguinte forma: “ Entende-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventadas pela parte insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP ’s encontra fundamento legal, sendo que um dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvoívimento econômico e social no âmbito
municipal e regional”, com o que parece se coadunar a limitação regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
em que rnencioria: “ Em acréscimo, emnpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
estando devidamente motivada a restrição geográfIca, nos termos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido,
Ainda neste certame, a mesma ernpresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado

do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: “ VerifIca-se , portanto, que a limitação geográPca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em lei municipal, foi just$cada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na existência de fundamentação
sufIcientemente reÍeva.nte para suspender o ato impugnado.
Assiw!, não vistuwtbro, em sede de cognição suwlúria, a aventada ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida. ”

.,'---~

/'-b\ 3.2 ... Ampliação da ef3ciência das políticas pál3}ica s:

Investir recursos públicos na econ017ria local, por meio das contratações, pressupõe retom IO de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados diretarrlcrÉe
pela atividade ou de forma irr<iir€ta pela geração de 611}pregos e o consumo dos salários pagos, Isso
é çornparáve} a um desconto obtido na contratação, indo do encontro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a rnuciançâ de paradigma que vern acontecendo nas íiltinras
décadas, destacarlcio-„ se a LC 123/2006, que pernritiu/exigiu tratanrento diferenciado e favorecido
para íniçroernpresas € empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei 12,349/2010,
que inc}uiu a pronroção do desenvoivirnento nacional sustentável como uma das finalidades da
licitação pübiiça, a LC 147/2006, que ampliou as exigências de se aplicar os benefícIos e retirou
i{rnites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas uni meio de aclquIrlr
bens, nrercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e soGÍal no ârnbito rnunicipal e reglorrai,
arnpliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inovação e a tecnologia. Esta mludança
corlverge ilo sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisrna da econorniciclado, mas taulbém da qualidade, da celeridade e do atcndilriento aos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - e;EP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

yyww.merc©cies.pr.gov. br
Página 1 51



Município de ÂÂerced©s

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 49/2026
Processo Licitatório n'’ 102/2026

objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma crnpíriça, a equipe interna da administração pública municipal, abarca(las as áreas
(icrrlan(lantes, de coínpra$ 6 tiçitação, apantaín para aumento na qualidade e celeridade, esta últirrrâ,
principaírnerüe na entrega dos produtos adquiridos, quando os processos iiGitatÓrios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
;\ eficiência de urna política pública não deve ser rnedã(la corn a inesma régua quo $6 mede
eficiência de mercado. Urna contratação arnparada por nina política pública de d€serlvoívirr161}to

eçonôrnico e $oeial no ârnbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto
gerado a esse cíesenvolvirnerüo pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas com as contratações locais c regionais,
como por exemplo :

/a\

3.2.} – Saê:1 do Ernpreende€}or:
Corn o objetivo atender os rnicroempreçndedore$ individuais e formalizar os pequenos negóçãos

informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Empresário Empreendedor, A
Saia presta serviços destinados aos Miçroem}weendedores Individuais, corno: fownalizaçãa,
errlissão do certificado de condição de MEI, alteração de dados, orientação do boleto morna} Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, informações para contratação de

funcionário, e IIriSSãO de certidões negativas, orientação ao microcrédito, consui{oria$, pa}estras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.
De 20i7 até a presente data a Sala cio Ernpreendedor do ínuniçí})ia de Mercedes é r€çorlfrecicla
corn selo ouro errl referência de aterrííiírrento.

A quantidade expressiva do mieroempreende ck)res individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), l3ernonstrarn que a sala está atendendo a delllalda local ern formalização dos pequenos
negÓCIOS.

A arnpliação da eficiência desta política pClbiica (Saia do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o açréscin io no seu faturarnento, iIn})ulsionacio pcias vendas ao setor
público, extra})olar o valor permitido para esta Gategoria e ascender para UÊx}a faixa superior de
eiassificação empresarial,
Desta farm1a a poiítiça pública implernentada pela Sala cio ErnpreerMcdor tcm sua eficiência
aumentada corn a irnplementação do Programa Compra Mercedes.

/'n\

5.2.2 -. PoIÉtiea de arrecadação tril>uÉárí:&:
C) retoriÂü de parte do vaior investido mas contratações públicas para o erçãimen€ô €íü

Município, por meio de receitas tributárias, quando as corrxpras são r©8lizacia$ €owi
ií&i€roempre sas e eínpr© sas de pequeno porte loçaã$.

Para cxcrnpliHçar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário ciisçorrer sobre a

metodologia de tributação das Miçroernpresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são
tributa<las pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, çoírsiderando a rnédia de faturarrlento dos últimos 12 meses. Dessa fomna
uma rniçrocmpresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento cl€

R$ i 80.00(>,00 por ano. A partir daí aplica-.se alíquota progressiva.
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Tornando por base o faturalnelrto de R$ 180.000,00 em cioze rneses temos tuna nléciia dc R$
15.000,00 por mês, sobre o quai incidem 6,0% a título de $irnples nacional.
Se esta mesma mliGroeinpresa inçrernerúar seu faturamlento vendendo para o poder público de
rno<io a atingir a nrédia cic R$ 25.000,oo, sua alíquota real passara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realiza(las para o poder
p(IbliCO, mas $kn sobre todo o seu faturarnento, ocasionando assim um aurnento con$icíerá.vel na
arrecadação de tributos, não só ao município, ruas também ao estado € à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fonnalizaíio e apoiado pela Sa}a do
Ernpr€€nde€ior (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, ern função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento perrnitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de irnpostos federais e de recolher mín

valor ínnmo de 1 SSON e ICMS e passará a recolher o simples nacional peta aiiquota de 6% sobre
o sou faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência da poiüiça pública do arr€çaçlação
tributária, que em um oihar mais amplo, nos pera}ife enxergar novas políticas públicas sendo
irn 1)!eImontadas crm favor da população local e regional. E>e forma indireta, diminui também o custo
de aquisição, eonfornr€ já ruencionaclo acima, aunrentar IdO a eficiência das corn 1)ras.

/'---\

3.3 -' Incentivo à inovação #e€rã€#lógica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vários forinatos, alguns de forma até

Êmensuráv€i, no entanto ot)serva.„se uma ligação bastante estreita da inovação tecnolõgiça com
aigtlmas atividades empresariais específicas, ligadas à inforrnátiça, software, comunicação e
tecnologia da inforrnaçã.o .

o Município, figuran<io como grande comprador local, ao priorizar as çornpras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas crm seu território ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica loçai € regiona!, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complelnentar 12:3/2006.

/’\

Fuantida€íe de eInpresas que atuam írestãs 8tividacles é ben} expressiva conforrne tabela abaixo
CNPJ ATIVOS

ATIVIDADE MICRORRE€}I
MERCEDES 022 - iBGE

Comércio especial: equipalrlentos’arGj 1 260
suprimentos de inforrná€ica

Reparação çorrlputadoresrllarlutenção 209
Iféricosequipamentos

!do de equipamentos delo 203
telefonia e com

Reparação rrlarlutcnção equipamentos 104
çoiYiuniGa
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FTreinamento em informática

beserlvolvimento de pr:ManHãm 1;É]
encomenda

[Desenvolvimento e licenciamento de pr,)grana1
computador customizáveis

t nanutenção e =;b=no Te
jtecnologia da informação

o s de conteúdo e outrosiiM
informação na Internet
t 1

fanteriormente

Consultoria em tecnologia da informação
e

computador não customizáveis
e oe

físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de infoITnática

na to de dados, provedores de) ao
e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa cornutada - STFC

iSaIas de acesso à Internet

t

hospitalares, sem operador

[Web desing

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática
o c

equipamentos de telefonia e comunicação
e ml:los
anteriormente

Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

e
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Comércio atacadista de suprimentos para informática
pT-AL

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12 de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de reaíizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclui “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.Q 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econôrnico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e Regional
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a orientação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do Acórdão açinra
mencionado, tomando por base a região já criada pelo rnunicípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer os demais limítrofes, prevenLo uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, bem como, uma terceira alternativa, caso a
segunda não baste, consubstanciada na região da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná
– AMC)P, conforme previsão na Lei Complementar Municipal nc) 12/2009.
O ineentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no
Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mieroempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação do previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e ernpresas de pequeno porte, rnoüvado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos de

/+-\
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trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as
condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.

in\\

in\
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE PROFISSIONAIS E
EQUIPAMENTOS

À Comissão de Contratação/Pregoeiro do Município de Mercedes

Referente: Edital de Pregão n.' xx/2026 – MUNICÍPIO DE MERCEDES
in\\

Objeto.' Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de
empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais
climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à

utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

_(nome do proponente)_ inscrita no CNPJ/MF na.

neste ato representada por seu representante legal, oCa) Sr(a) ,

portador(a)da Carteira de Identidade n.') , expedida pela SSP/_, e do CPF n'’.

DECLARA, sob as penas da Lei, que dispõe de profissionais habilitados e
suficientes, bem como equipamentos adequados para a perfeita execução do objeto do certame
em epígrafe.

DECLARA, outrossirn, obrigando-se para todos os efeitos legais, que procederá, sem
prejuízo à continuidade da execução do objeto, a substituição de qualquer profissional mediante
solicitação prévia e fundamentada do Município de Mercedes, bem como, no caso de eventual
indisponibilidade intercorrente.

0

E, por ser expressão da verdade, dato e assino a presente.

_(local) , _de. de

Nome do Representante Legal
Função
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ANEXO III
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo
banheIros individuais çlimatizados, com fornecimento de transporte, instalação, rnanutenção, e

retirada, destinado à utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Área Requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade téenica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá--la detalhadamente e identificar a melhor solução exi$tentG no mercado para
supri-la, eni conformidade com as normas e princípios que regem a Adrninistração Pública.

/+q\§

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )
Descreva a sua necessidade:

O Município de Mercedes promove ao longo do ano diversos eventos institucionais, culturais,
festivos e cornunitário s, que atraem significativo número de participantes, incluindo moradores e
visitantes da região. Em eventos de maior porte, a estrutura sanitária fixa existente nos locais de

realização nem scmpre é suficiente para atender adequadamente ao p(IbliCO estimado,
conforto, organização e padrão de qualidade esperado pelaespecialmente em reiação ao

Administração Pública.
A ausência de infraestrutura sanitária complementar pode gerar: filas excessivas, desconforto aos

participantes, impactos na organização do evento; comprometimento da imagem institucional do
Município
Diante dessa reaiidade, verifica-se a necessidade de contratação de ernpresa especializada para
locação de trailer sanitário tipo VIP, com banheiros individuais climatizados, a fim de: garantir
conforto e dignidade aos usuários; oferecer estrutura sanitária adequada à dimensão dos eventos;
conrplernentar a infraestrutura axa existente; manter padrão elevado de organização e qualidade;
atender às normas sanitárias e de higiene aplicáveis.
A solução atende à demanda temporária de eventos específicos, evitando investimento permançn tc
em estrutura fixa que poderia permanecer ociosa durante grande parte do ano, (lcrnonstrando
economicidade e racionalidade na gestão dos recursos públicos.
Dessa forma, a contratação rnostra--se necessária, proporcional e alinhada ao interesse público,
assegurando melhor atendimento à população e visitantes nos eventos promovidos pelo Município .

8

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - e;EP 85998-100 - Mercedes -- PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-'23

www. mercedes . pr.gov.br
Página 1 58



Pag

a44
Município de ÂÂercede$

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 49/2026
Processo Licitatório n'’ 102/2026

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejarnento da

Administração (inciso II do g 1'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, de 2021).
O objeto da contratação está previsto np Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
ID PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/95719373000123/2026/13
ID dos itens PCA: 40 e 41

Unidade gestora: Secretaria de Desenvolvirnento Econômico, Trabalho e Emprego
Data de publicação no PNCP: 10/03/2026

J'-'\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Os serviços serão solicitados pela Secretaria competente, mediante emissão de Ordem de Serviço,
com antecedência mínima de 1 0 (dez) dias, conforme a necessidade da Administração;
Os itens deverão ser entregues e instalados nos locais indicados pela Administração Municipal,
estando aptos para uso com antecedêneia mínima de 48 (quarenta e oito) horas do início de cada

2021 )

evento.
A contratada deverá:
- Realizar a montagem completa dos equipamentos no prazo estabelecido;
- Garantir o pleno funcionamento durante todo o evento;

- Executar manutenção preventiva e corretiva sempre que necessário;

- Realizar a desmontagem e retirada ao término do evento, conforme orientação da
Administração;
- Efetuar a limpeza completa do local após a retirada dos equipamentos.
- Todo o local de instalação deverá ser devidamente sinalizado, conforme normas de segurança

.+-\

vigentes.
- Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Prot6ção Individual (EPIs), responsabilizando-se
integralmente por sua correta utilização.
- Transporte, instalação e retirada dos equipamentos;
- Fornecimento de todos os rnateriais e insumos;

- Despesas com alimentação, hospedagem e deslocamento da equipe;
- Encargos trabalhistas, previdenciários e tributários;

Demais custos necessários à execução completa do objeto.
- A contratada deverá apresentar e executar plano de higienizaçqo compatív61 com o porte do
evento, contemplando:
- Periodicidade mínima de limpeza;
- Reposição de insumos (papel, sabonete, etc.);
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- Controle de odores;

- Condições adequadas de uso durante todo o evento.

4. ESTIMATiVA
BENS/SERVI(,'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a eontratação, acompanhadas das rnemórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’

14, 133, de 2021).
Indjque os quantitativos:
Item

EDAS QUANTIDADES CLASSIFICAÇÃO DOS

to\

Ob ieto
Locação de Trailer sanitário V c
individualmente contendo:
Módulo feminino:

03 Banheiros feminino com vaso de acionamento no pedal, 03
Exaustores.
Módulo masculino :

03 Banheiros masculino com vaso de acionamento no pedal, 031 diária
Exaustores, 02 Mictórios, com exaustores.

01 Banheiro PCD ou PNE unissex, com rampa del
acessibilidade, corn exaustor.

03 Lavabos com torneiras automáticas, 03 Espelhos pari
ambos, 02 Dispenser de saboneteira, 02 Dispenses de seca:
automática.

mãbmá®i-àmTãWm;;i;;MdEr=ii-Ms
individualmente contendo :
Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com vaso de acionamento no pedal. 03
Exaustores .
Módulo masculino :

03 Banheiros masculino com vaso de acionamento no pedal. 03
Exaustores.

03 Lavabos com torneiras automáticas, 03 Espelhos pard
ambos, 02 Dispenser de saboneteira, 02 Dispenses de secal
automática.

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( x ) Continuado. ( ) Não continuado.
Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mereado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a aquisição/contratação
é necessária para a manutenção da atividade administrativa, e decorre de necessidades

r

1 08

r.#

2 diária 08
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perrnanentes ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) iVão plurianual.
Justificativa: A vigência plurianual, por seu turno, representa maior vantagem econômica, um,!
vez que possibilitará a realização de promogaçõcs sucessivas se a contratação continuar
vantajosa, afastando a necessidade da realização de novo, moroso e caro procedimento iicitatório,

/'-\\ 3. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluÇão a Gontratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das so}uções

1d

1

Pescrição da solução (ou cenário)

Üza©o iãmmMãmm
:onsiste na utilização exclusiva da estrutura sanitária permanente já existente no espaço do

3vento. Verifica-se que a estrutura fixa é insuficiente para atender o volume estirnado dc
búblico, podendo gerar filas excessivas, desconforto, sobrecarga na rede hidráulica e
;omPrometimentQ das condições sanitárias.

hicdÇão de bannicos convencionais
IConsiste na contratação de sanitários quílnicos portáteis padrão. Apesar de atenderern à
fnecessidade básica, os banheiros químicos convencionais apresentam rnerror rlívei de
;onforto, ventilação e acessibilidade, não sendo compatíveis com o padrão estruturaí e

lrganízaciona! pretendido para o evento, especialmente considerando autoridades,
latroçinadores e público em geral.

Lcação de Trailer-Sanitárioo mm
=onsiste na locação de trailer sanitário tipo VIP, climatiza(Jo, com Gabines individuais,

Élavatórios com torneiras automáticas e estrutura adequada para eventos de rrrédio e grande
lorte, incluindo unidade adaptada para PCD (quando aplicável

2

/nb\

3

Análise comparativa de solu

.equisito ;oluÇão
Não se

Âpii€a

lsoiução 1

Solução encontra-se implantada em out
órgão ou entidade da Administração Pública?

ioluÇão 2

SoluÇão 3

r a locação de lmmrio VIP é a solução mais
adequada, eficiente e compatível com o porte do evento, garantindo conforto, segurança sanitária
e atendimento às normas de acessibi}idade.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitário$
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
lieitação easo (inciso VI do 6 1(’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 127.733,36 (cento e vinte e sete mil setecentos e trinta
e três reais e trinta e seis centavos).

/''Hn\

Parâmetros utilizados: Pesquisa de preço através de cotações realizadas corn empresas do ramo.
Metodologia utilizada: Média dos valores obtidos.
Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada à Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (documento anexo), verifica-se que o valor
total estimado não ultrapassa o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Dessa forma, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n'’ 123, a licitação deverá ser
destinada à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, por se tratar
de contratação cujo valor se enquadra no limite legal estabelecido.
Além disso, em observância à Lei Complernentar Municipal n'’ 073, regulamentada pelo Decreto
Municipal n'’ 093, e conforme justificativa constante de seu Anexo Único, a participação no
certame deverá ser restrita às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região
de Mercedes, considerando que pesquisa de mercado demonstrou que a restrição geográfica não
resultará em preço superior ao valor de referência apurado.
Ressalta-se que a adoção da política pública denominada “Compra Mercedes” visa fornentar o
desenvolvimento econômico loeal e regional, fortalecer os pequenos negócios, estimular a

geração de emprego e renda e promover a circulação de recursos dentro do próprio Município.
Dessa forma, a presente contratação encontra-se plenamente alinhada à legislação federal e

rnunicipal aplicável, bem como às diretrizes de incentivo ao desenvolvirnento econômico local
instituídas pelo Munieípio.

/-=\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1'’ do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na locação de trailers sanitários tipo VIP, com banheiros climatizados
individualmente, destinados a atender o público partieipante do evento promovido pelo
Município.
A contratação contempla unidades estruturadas em módulos feminino e masculino, com cabines
individuais equipadas com vasos sanitários com acionamento por pedal, sisterna de exaustão,
lavatórios com torneiras automáticas, espelhos, dispensers de sabonete líquido e secadores
automáticos de mãos, garantindo lr\elhores condições de higiene, conforto e funcionalidade
Conforme a necessidade do evento, será disponibilizada unidade contendo módulo adaptado para

de 2021)
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Pessoa com Deficiência (PCD/PNE), com rampa de acesso, barras de apoio, espaço interno
adequado para circulação de cadeira de rodas e dernais itens exigidos pelas normas de
acessibilidade vigentes.
A solução cornpreende ainda:
- Transporte, instalação e retirada dos equipamentos;
- Fornecimento de insumos básicos (papel higiênico, sabonete líquido e derndis itens necessários
ao funcionamento) ;

-- Manutenção preventiva e corretiva durante o período do evento;
- Limpeza e higienização periódica das unidades;
- Garantia de pleno funcionamento dos sistemas hidráulico, elétrico e de climatização.
A adoção de trailers sanitários VIP visa proporcionar estrutura sanitária compatível com o pode
do evento, assegurando conforto aos usuários, redução de filas, adequação às normas sanitárias
e de acessibilidade, alérn de melhor apresentação estética do espaço.
Trata-se de solução tecnicamente adequada, operacionalmente viável e proporcional à estimativa
de público prevista.

in\\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundanrentação: Justificativas para o parcelarnento ou não da contratação, se aplicável. (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Nos termos do alt. 47 da Lei n'’ 14.133/2021, as contratações públicas devem, sempre que possível,
ser divididas em parcelas, visando ampliar a competitividade e possibilitar a participação do maior
número de fornecedores.

No presente caso, a solução foi estruturada em itens distintos (Trailer Sanitário ViP com módulo
PCD e Trailer Sanitário VIP sem módulo PCD), considerando que se tratam de unidades
independentes, com especificações técnicas próprias e possibilidade de fornecimento separado.

o parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, pois os itens são autônornos e não
dependern de integração operacional entre si, é possível que empresas distintas forneçam cada
unidade sem prejuízo à execução do objeto; amplia-se a competitividade do certame e evita-se a
restrição indevida do mercado.
Além disso, o parcelamento não comprornete a padronização da estrutura do evento, tampouco gera
prejuízo à economiçidade ou à eficiência administrativa.
Dessa forma, conclui-se que o parcelamento adotado é adequado, atende ao interesse público e

observa os princípios da cornpetitividade, economicidade e eficiência.

/'=\.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
rnelhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso iX da
§l' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Corn a contratação da locação de trailers sanitários tipo VIP, espera--se aiçançar os seguintes
resultados: garantir estrutura sanitária adequada ao porte do evento e à estirnativa de público
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participante; assegurar melhores condições de higiene, conforto e segurança aos usuários; reduzir
filas e tempo de espera para utilização dos sanitários; atender às normas sanitárias e de
acessibilidade vigentes, especialmente quanto à disponibilização de unidade adaptada para
Pessoa com Deficiência (quando aplicável); minimizar riscos de sobrecarga da estrutura fixa
existente no local; contribuir para a organização, imagem institucional e qualidade geral do
evento promovido pelo Município e evitar intercorrências relacionadas à falta ou insuficiência de
instalações sanitárias.
Espera-se, ainda, que a solução proporcione adequada manutenção da limpeza e funcionamento
contínuo das unidades durante todo o período do evento, garantindo satisfação do público e

atendimento ao interesse público.
,o*\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'> do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Para a adequada execução da contratação, deverão ser adotadas as seguintes providências prévias

pela Administração Municipal:
- Definição do local exato de instalação dos trailers sanitários, considerando fluxo de pessoas,
acessibilidade, proximidade com rede elétrica e facilidade de abastecimento e limpeza;
- Verificação da disponibilidade de ponto de energia elétrica compatível com a demanda dos
equipamentos (climatização, iluminação, exaustores e secadores automáticos);
- Avaliação das condições do solo para garantir estabilidade e segurança na instalação das
unidades;

- Pianejamento da logística de acesso para entrada, posicionamento e retirada do trailer no local
do evento;
- Definição do cronograma de utilização, com datas e horários de instalação e desmobilização;
- Designação de servidor responsável pelo acompanhamento da execução contratual e
fiscalização do objeto;
- Previsão orçamentária e reserva de dotação específica para suportar a despesa;

- Verificação de eventuais exigências sanitárias ou autorizações necessárias junto aos órgãos
competentes.
Tais providências visam assegurar que a contratação atenda plenamente às necessidades do
evento, evitando impropriedades técnicas, atrasos ou interrupções na prestação do serviço.

11. CONTK{TAÇ*OES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei rr'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
A presente contratação guarda correlação com outros serviços necessários à adequada realização
do evento, embora não deperrda diretamente de sua execução para funcionamento básico da

soluÇão.
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São consideradas contratações correlatas:
- Serviços de locação de tendas, palcos, estruturas metálicas e demais equipamentos de apoio;
- Serviços de sonorização, iluminação e geradores de energia;
• Serviços de segurança privada e apoio operacional;
- Serviços de limpeza geral do evento;
- Locação de gradis, fechamento e organização do espaço;
- Fornecimento de água potável e eventuais serviços de esgotamento, quando necessários.
Há interdependência operacional especialmente quanto à:

- Disponibilização de ponto de energia elétrica ou gerador, quando necessário para
funcionamento da climatização e iluminação dos trailers;
• Planejamento logístico do layout do evento, para adequada disposição das estruturas;
- Coordenação com a equipe de limpeza e fiscalização contratual.
Ressalta-se que, embora correlatas, tais contratações podem ocorrer de forma independente, não
havendo obrigatoriedade de execução conjunta no mesmo instrumento contratual.

''-\

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § ]' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Observação:
Devem ser indicados possíveis impaetos e respectivas medidas mitigadoras ern conformidade
com a legislação ambiental e com o Plano de Logística Sustentável (PLS) da Administração, se
houver.

Descreva impactos e medidas:
Entendendo o conceito de ”Impacto Ambiental" como alterações no meio ambiente em
consequência de atividades humanas (negativas ou positivas, permanentes ou temporárias)
dentro do espaço geográfico, e após análise desta administração, não se verificaram impactos
ambientais advindos desta contratação.

0

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.o 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) iVão deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A demanda já está previamente definida, conforrne necessidade do município.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )

Posicionamento conclusivo:

Após análise das alternativas disponíveis e considerando a estimativa de público, as

características do evento e a necessidade de garantir condições adequadas de higiene, conforto e

acessibilidade, conclui-se que a locação de Trailer Sanitário tipo VIP mostra-se a solução mais
adequada, eficiente e proporcional ao atendimento do interesse público.
A solução escolhida apresenta viabilidade técnica e operacional, possibilita melhor organização
do espaço do evento, assegura atendimento às normas sanitárias vigentes e contempla unidade
adaptada para Pessoa com Deficiência, quando necessária, em observância às normas de
acessibilidade.

Verifica-se, ainda, que a contratação é compatível com o planejamento orçamentário do
Município e que foram observados os princípios da legalidade, eficiência, econornicidade e
competitividade.
Dessa forrna, este Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade da contratação,
recomendando o prosseguimento do processo licitatório para locação de Trailer Sanitário VIP,
nos termos e especificações aqui estabelecidos.

/Hq\

Çlassificaçãq: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.') 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 07 de maio de 2026.

/n\

Vanessa Ressel Moenster
Diretora de Indústria e Comércio
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ANEXO IV
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego.

Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa Ressel Moenster

n\ E-mail: vanessa moenster@hotmail.com Telefone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, com fornecimento,
transporte, instalação, rnanutenção e retirada, contendo banheiros individuais climatizados, destinados à
utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O Município de Mercedes promove ao longo do ano diversos eventos institucionais, culturais, festivos
e comunitários, que atraem significativo número de participantes, incluindo moradores e visitantes da
região. Em eventos de maior porte, a estrutura sanitária fixa existente nos locais de realização nem

sempre é suficiente para atender adequadamente ao público estimado, especialmente em relação ao
conforto, organização e padrão de qualidade esperado pela Administração Pública.
A ausência de infraestrutura sanitária complementar pode gerar: filas excessivas, desconforto aos
participantes, impactos na organização do evento; comprometimento da imagem institucional do

Município. Diante dessa realidade, verifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada
para locação de trailer sanitário tipo VIP, com banheiros individuais climatizados, a fim de: garantir
corlforto e dignidade aos usuários; oferecer estrutura sanitária adequada à dimensão dos eventos;
complementar a infraestrutura fixa existente; manter padrão elevado de organização e qualidade;
atender às normas sanitárias e de higiene aplicáveis.
A solução atende à demanda temporária de eventos específicos, evitando investirneInto permanente ein
estrutura fixa que poderia permanecer ociosa durante grande parte do ano, demonstrando
economicidade e racionalidade na gestão dos recursos públicos.
Dessa forma, a contratação mostra-$e necessária, proporcional e alinhada ao interesse público,
assegurando melhor atendimento à população e visitantes nos eventos promovidos pelo Município.

/'n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*, unidade
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Locação de Trailer sanitário
VIP com banheiros
climatizados individualmente
contendo :
Módulo ferninino:
03 Banheiros feminino com
vaso de acionamento no pedal,
03 Exaustores.
Módulo masculino:
03 Banheiros masculino eom

in\\

1 vaso de acionamento no pedal,
03 Exaustores, 02 Mictórios,
corn exaustores.
01 Banheiro PCD ou PNE

17612 34061 diária 08 8.200,00 65.600,00

unissex, com rampa de
acessibilidade, com exaustor.
03 Lavabos com torneiras

automáticas, 03 Espelhos para

ambos, 02 Dispenser de

saboneteira, 02 Dispenser de
secar automática

Locação de Trailer sanitário
VIP com banheiros
cíirnatizados individualmente
contendo :

Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com
vaso de acionamento no pedal.
03 Exaustores.
Módulo masculino:
03 Banheiros masculino com
vaso de acionamento no pedal.
03 Exaustores.

03 Lavabos

/p-9-

17612 34062 diária 08 7.766,67 62.133,36

com torneiras
automáticas, 03 Espelhos para
ambos, 02 Dispenser de

saboneteira, 02 Dispenser de
secar automática.

+Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
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O quantitativo previsto para a contratação foi definido com base na média de público estimado para
os eventos promovidos pelo Município de Mercedes, especialrnente aqueles de maior porte, como
festividades municipais, inaugurações, shows e eventos culturais.
Para dimensionamento da necessidade, foram considerados:

- Histórico de público dos eventos realizados nos últimos anos;
- Capacidade da infraestrutura sanitária fixa existente nos locais de realização;
-Tempo médio de permanência do público nos eventos;
- Necessidade de oferecer estrutura sanitária com padrão diferenciado (VIP) para autoridades,
convidados, patrocinadores e público em geral, conforme o porte do evento;
- Recomendação técnica de proporção mínima de sanitários por número estimado de participantes,
Sendo assim, o quantitativo foi estabelecido de forma proporcional à necessidade identificada, sem
superdimensionamento, assegurando economieidade na aplicação dos recursos públicos.
Caso eventos futuros apresentem público superior ao estimado, a Administração poderá avaliar
ampliação pontual do quantitativo, mediante planejamento específico.

/-*\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 127.733,36 (cento e vinte e sete mil setecentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 18 de abril de 2026

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Alta

l. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução, visando a
determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X ) NÃO

/+q\

8. Classificação orçamentária da
desdobrarnentos:

02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505
8.1. Centro de custo: 02.010.003

despesa, indicando a aÇão) até nível de elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Serviços de baixo vaior e complexidade.
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Mercedes-PR, 02 de março de 2026.

Assinatura do Responsável pela Forrnalização da Demanda

Ciente e de acordo

Secretário da Pasta Interessada: Rogério Henrique Endler

/+3
Assinatura
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

coNTRA’ro ADMiNiSTRATiVO N' ......../2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A
EMPRESA .....________..__..._....._.__..._.

/'-q\ O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ íâ'

xx.xxx.xxx/xxxx...xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxx-xx-xx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, Cf3?

xx.xxx--xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxxxxxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos con$titutivos da empresa OU procuração apresentado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2026 e em observância às disposições da Lei nD 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xx/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de empresa especializada
para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais ctimatizados, com
fornecimento de transporte, instalação , manutenção, e retirada, destinado à utilização em eventos

promovidos pelo Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
/+n\ 1.2 Objeto da contratação

Item Descrição R$ Unit [ R$ Total

Locação de Trailer sanitário VIP com banheiros
climatizados individualmente contendo
Módulo feminino
03 feminino deBanheiros com vaso

acionarnento no pedal, 03 Exaustores
Módulo masculino

Banheiros03 masculino com devaso

acionamento no pedal, 03 Exaustores, 02
Mictórios. com exaustores

01 Banheiro PCD ou PNE unissex, com rampa
de acessibilidade, corn exaustor

diária
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Item Descrição Und Qtd R$ Unit [ R$ Total

03 Lavabos com torneiras automática
Espelhos para ambos, 02 Dispenser de
saboneteira, 02 Dispenser de secar automática.

Locação de Trailer sanitário VIP com banheiros
climatizados individualmente contendo:
Módulo feminino:
03 Banheiros feminino com vaso

acionamento no pedal. 03 Exaustores.
Módulo masculino:
03 Banheiros

/'n'' de

2 diária 08
masculino com

acionamento no pedal. 03 Exaustores.
03 Lavabos com torneiras automáticas, 03

Espelhos para ambos, 02 Dispenser de

saboneteira, 02 Dispenser de secar automática.

vaso de

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data de assinatura,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’ 14.133, de 20:21

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente dewloylstrado rio processo que aforma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justifIcativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço ;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o
prorrogação ;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ceíebração de termo aditivo
Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

in\\

jylieresse rict

2.3.
2.4.
2.5.
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como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de irlidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

0

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÂO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (prt. 97, y)
5.1. O vaíor tota i da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao eontratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aE_.2.„y 9„yD
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

in\

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (aq,..2Z,„N)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 01/02/2026.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice iPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últirno reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustalnento venha(m) a ser extinto(s) ou de
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo corn
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n'’
14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprirnento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) Inês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no

caso do art. 93, g2', da Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

/--Hl-

/'---\

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (RE+„„%,„„„Ny, XyÃ„„g

9.1: o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
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assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato;
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, femanrentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078, de 1990), benI como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigQ,48, parágrafo único, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SIC-AF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes docunrentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos> garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

in\\
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executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre iimpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11, 6,

parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d. da Lei n'’ 14.133, de 2021;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

/
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (prt. 92. XIV)
11.1. (,-'omete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 202 1, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

PRIMEIRA INFRAÇÕES rb SANÇÕES
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motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5c) da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes11.2

sanÇÕes:

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a irnposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133, dp 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (aR. 156, g 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021 );
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

de 2021)

#'hq

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subiteir!
11,1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subi km 1 1.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do vaior do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do $ubitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a muita será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 99c’, da Lei n'’ 14.}H

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a

muita (art. 156, §7', da Lei n'’ i4.133, de :2021).

11.4.1. Antes da aplicação da advertência e/ou multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,

da Lei n') 14.133, de 2021), sem prejuízo do respeito aos demais postulados relativos ao
devido processo legal, a ampla defesa e ao contraditório.

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paganrento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

Xn-'\
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 68'’, da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei n') 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1'’, da Lei nc’ 14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na ki n'’ 14.133, de 202 L, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos nlesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração9 à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle) de fato ou de direito? com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160\ da Lei n'’
14.133, de 2021)
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteisp contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas)
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas 1?unidas (Cnep), instituídos no âmbito do PodeT Executlvo
Federal. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133, de 2021)
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertêncla9

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior9 que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebirnento dos autos.

11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaFaÇão
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis9 contado da data da

in\
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intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.15. C) recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.16. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11.17. As intirnaçõe$ necessárias ao desenvolvirnento do procedirrlento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagern por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
11.18. A intimação por correspondência será comprovada mediante a juntâda do aviso de

recebirnento aos autos e, as demais, mediante a juntada do respectivo cornprovante c/ou certidão
expedida por servidor público.
11.19. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (ual) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o recebinlento antes.
11.20. É responsabilidade do contratado manter atualizados os endereços e contatos informados,
çonsiderandon.se recebidas as comunicações encaminhadas para os mesmos no caso de eveltII ai
alteração não comunicada.
11.21. A participação nos certames promovidos pelo Município de Mercedes, beni como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realização das comunicações na famua
dos subiterls antecedentes.

/'-n\

12. CLÁUSULÂ DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 9;„XIXJ
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais Ihe oferece vantagem.
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art,igo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Brlk9S 13$x_1..a da mesma Lei.
12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialrnente
cumpridos;

12.6.1.3.
12.6.1.2

12.6.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se corlstate que o contratado mantém vínculo de naturezd
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 202 1).

/H\.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
02.010.23.691.0011.2052 – Exposições, Feiras e Festas
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (PR._9_2.Ul)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
n' 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

pPb\

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALT 1:RAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo?
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justifIcada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prdzo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de 202 i .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, 1 e II, dQ Lei n.' 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202 i ,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.a 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

dn\
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1 a)

Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme WU, jI'’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxx de 2026.

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

/ \ \

Xxxxx

Xxxxxx

X
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985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90049/2026-000

1 - Itens da Licitação

Locação Guarita / Cabine Sanitária

Descrição Detalhada: Locação Guarita / Cabine Sanitária

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 65.600,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

J\ocal de Entrega (Quantidade):

• Locação Guarita / Cabine Sanitária

Mercedes/PR (8)

Descrição Detalhada: Locação Guarita / Cabine Sanitária

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento: Menor Preço

62.133,36

Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (8)

,'-n"\

PREGÃO ELETRÔNICO NO 90049/2026.000 UASG 985531 15/05/2026 10:44 (1/1 )



15/05/2026, 10:42
SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação,

Licitação

; gKi€!
= d.o g1"é

RÊPêD§ Bi '111 ia
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@ Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 19/05/2026

A

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

9+93ãV'1 %
UASG Responsável

j98é531 : PFEFEih3-MÜNnWFÉ–üFRmB»–É
Modalidade de Licitação

:pí-9d.§9

N') da Licitação

rgdõzd}]@
Característica

Íf;;:féTiK;f
Forma de Realização

1;'-"'--'-'--’-'---'"'-'-1
Modo de Disputa

HbàFto

Lei Critério de Julgamento

br Descontocr)

Tipo de Objeto
Se Comml

N') do Processo

102/2026

Quantidade de Itens

[:::::::1::::::,1:}:i

Objeto

EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃo DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE--mTÕXÊTMím’MiKE\
de serviços de empresa especializada paraContratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”

locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais climatizados, com fornecimento de transporte,
instalação, manutenção, e retirada, destinado à utilização eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR

Data da Divulgação

F9/05/2026 ]

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de @br/ às [o Em 0 às M(„_U
Data/Hora da Abertura da Licitação

m=plnas para Divulgação 1

Aviso de Licita

qT

https://www2.c.,omprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao
1/1
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 49/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

.]
OBJETO: Contratação, baseada na política pública denorninada “Compra Mercedes”, de
serviços de empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo
banheiros individuais climatizados, com fornecimento de transporte, instalação,
manutenção, e retirada, destinado à utilização em eventos promovidos pelo Município de
Mercedes/PR.

PREÇO MÁXIMO

Descrição/EspeeifieaçãoItem

Locação de Trailer sanitário VIP com
01 lbarlheiros climatizados individualmente

(com banheiro PCD/PNE)

jmação de Trailer sanitário VIP com02
lbanheiros climatizados individualmente

Unid

diária

diária

avc r

8 8.200,oo 1 65.600,oo

7.766,67 1 62.133,368

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/ft

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 08/06/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedeq„„,pç„,gov.br1 bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do

Paraná1 de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:OOh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licita_cao@tnereedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 15 de maio de 2026.
Assinado de forma digital por

LAERTON LAERTON WEBER,045i0421988

WEBER:04530421988 Ba3%:2026'05'15 lo:09:20- PI.j;=-t.!=/='z,DO -

.,'= 1.7_..=_,.09_=?.&„
Laerton Weber

Prefeito
j
}

H 1

.:-,=,;;’-.i.. IT:L [-T :qC.,! dá.=;O o h„..,...-:
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNieo N' 49/2026

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 49/2026

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
::
8

Ja

OBJETO: Contratação, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes”, de serviços de g
empresa especializada para locação de trailer sanitário tipo VIP, contendo banheiros individuais $§
climatizados, com fornecimento de transporte, instalação, manutenção, e retirada, destinado à 83
utilização em eventos promovidos pelo Município de Mercedes/PR. ÉÊ

_/--\

PREÇO MÁXIMO

Descrição/EspecificaçãoItem

[no sanitário VIP com banheiros01
jctimatizados individualmente (com banheiro PCD/PNE)

VIP com banheirosTrailer sanitáriomo de
02

jctimatizados individualmente

R$ Total

65.600,00

62.133,36

Unid

diária

diária

R$ Unit

8.200,00

7.766,67

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br
by$si

[:116

8
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site

::TÁTler::: : e : • PJ •s%oo1•i : : bb edT sc : :1 : ; ensos : :: shI t t :: g1TeE :8 7aorYàib ráT rEparE EÀErÁ :: FrEI3l!:j:trrH eE
Finanças1 na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao

público: 07:30 às 1 1 :30h e 1 3:OOh às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.qoy .br.

l«cio DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 08/06/2026.

Mercedes – PR, 15 de maio de 2026.

Laerton Weber
Prefeito

Página 8
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente corn Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

o Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www .mercedÊS.nr.aov .hr
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ErrADO oo PARANÁ

,MUNICÍpIO DE SÃO M16UEL DO IGUAÇU

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBUCO NP o09/2026 PARA CREDENaAMEFro

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 108/2026

A Secretária de Saúde do Município de São MIBuel do Iguaçu, Estado do Paraná, leva ao

conhecImento dos Interessados que se encontra aberto a partIr desta publkação, o processo

admInistrativo no IW026, de CHAMAMENTO PUBLICO nos termos do Art. 74 inciso IV, art. 78,

I da LeI ng 14.13lpl e art. 89, Ki e 91 do Decreto MunIcipal ng 115.2023, para o

Cndendontento, por meio de chamamento púbIIco, de pessoa Jurídlas - IncluIndo clinIcas

«p8clalhadas e/ou empresas pnstadons de servIços na área da saúde –, localbadas em um

nIo de #té 40 (quarenta) qullômaros do MunIcípio do São Miguel do Iguaçu. A finaIIdade é

cemplementar a rede de 8tendlmento do SIstema Únlm de Saúde {SUS) na prestação de

servIços de tntamento tenpêutJco, em regIme de Internação voluntárIa, para pacIentes do

sexo mascuIIno com uso abu$1va de álcool e outras substâncias pslcoatlvas, atendendo aos

usuárIos acompanhados pelo Centro de Atenção Pdçossoclal {CAPS), conforme as

neçessldêdes da Seavtad8 MunIcIpal de Saúde. Para maIores detalhes o Edital de

credenciamento estará dIsponível no endereço eletrônIco; https://sapmiBuel.pcRov.br/pwtaF

da-tQnspêrençiê/ljçlÇacoq$.e<qntm\os/chamamentopublico/, ou no departamento de

Ucitações e Contratos a pãrtir desta pubIIcação, no horárIo de atendimento do paço municIpal,

de 21 3 61 feia. São Miguel do Iguaçu ' Ph 15 de MaIo de 2026. FERNANtA MOREIRA PRESTES .

Secretária Municipal de Saúde . Decreta ng 04@025. 011 243303-E26
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D(TRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

COMrRATO Ng o02/2026 . INEXtGIuuDADE o01/2026

CONTRÂTÀNTt: CONSÓRCiO iNTtRMUNipAL MULriFinAUTÁRio VALE ao PiQUiRI

CNPJ: 53.512.721/000147
$

É

1 á: :: •

COHTRATADA: VALDIR BRONDANI & CIA. LTDA - CNPJ: 37.811.632/0001.4S

OURO; LOCAÇÃO DE iMóVEL Tpa SALA coMeRciAL LOCALizADA NA CiDADE DE

?ALOTIWP& COM ARU TOtAL oe 236 u€Taos QUÂDaÀoos. CONrnNTC NO

PRIMtIROANDA8 DO PRÉOIOsrruADO NA esQuiNA OA AV. INoípENüENca COMA
RUA DOM PEDRO L Nt 676 A QUAL TERÁ ACESSO EXCIUSIVO PEIA PaRTA

©ATRiCULADO SOI w 3.744. no CArtóRio OE 8€61STRO otih«}VEis OÉ PALOTiKA

WTEGRA AINDA O OURO DE LOCAÇÃO A PARTE TÉRREA RIO EDIFICADA SrTUADA

AO w>o OASÂtACOM€RaAr c OI í60#Tt À RUA DOM PCORO i. COMÁRtA D€400

MfíRQS QUADRADos, POSSUiNDO 04 VAGAS DE GARAGEM caBEriA E PorTÃo
ELrrRÔNicO COM MOTOR PARA FINS DE ESTACIONAMENTO. DESTiNADO A

wsTArÂçÃo DA SEDt DO coKSÓRao IHrtRuunnlPAt MULTIFINALrrARtOVAt€ DO
PlqUIRI . CIMVAP,

LOCALizAn RUA noM P€ORO i. S08RÉ a Lalí UR kANO QUADRA 28

:::; 8
d €

VALOR: R$ 6.593.33 (CINCO MIL RÉAISJ MCNSÂIS.

v16ENCIA:Av16€NaAooPRtstNTE covrRATOstRÁ Dt 24 (vINTÊ ÊqUATROI MtsÉS
A CONTAR DA DATA DC IS/05/2026.

:\\

\\~
"'\
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MUNICiPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

TESTE SELETIVO P 02/2026

EDiTAL DE TESTE SELFrivo N' 04.02/2026

O Prefeito do Munbipio ch Mar8chd Cândido Raxlm, Estalo do Paíaü, Sr. Alri8m BacÀes, pol

rr»to de suas atHbuições legais,

TORNA PÚBLICO

1 - O RESULTADO FINAL cb TESTE SELETIVO para preencúimenb de vagas e Cadastro Reserva
de ESTAGIÁRIO, nos termos da legislação p«tir8nt8 e das nrrnas edabdecidas neste Edital,
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II - Este Edital mIraem vigor na data de wa publiação

Mwúcipo ch Marechal Cãrxliçk> Rw\ckm. Estacb do Paraná. em IB de maio de 2028
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DAiANE VANESSA PREOIGER BERWIG
f+8sklerÉ8 da Comissão Organizadora
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